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Planalto-Pr., 24 de novembro de 2016

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo
tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço
unitário total

Aquisição de veículo tipo ônibus,
fabricação nacional; ano e modelo
mínimo 2002; capacidade total de no
mínimo 40 quarenta lugares; direção
hidráulica; itinerário eletrônico; motor

traseiro; turbinado; potência mínima de
285 CV; tração traseira 4x2; combustível
diesel; pneus 295/80 R 22.5; caixa de
cambio mecânica tipo ZF S6/1550 (06
marchas para frente e 01 uma marcha
ré); tacógrafo; suspensão pneumática
(com bolsa de ar); vidros colados; ar
condicionado; toalete; iluminação
intema; piso revestido com material anti
derrapante; forração interna nas laterais e
teto; poltronas estofadas; cintos de
segurança; lataria em bom estado; livre de
reparos na pintura externa (menos o teto);
cor branca, iluminação elétrica em

perfeito estado de funcionamento; vidros,
espelhos, retrovisores, parabrisa, bancos,
estofamentos/poltronas, piso, forração
interna, faróis em perfeito estado.
GARANTIA DE MOTOR, CAIXA DE
CAMBIO E DIFERENCIAL, NO MÍNIMO
DE 03 (TRÊS) MESES

85.000,00 85.000,00
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TOTAL 85.000,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Cordi

Secretária
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Planalto-Pr., 25 de novembro de 2016

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado;
ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLO^ FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 28 de novembro de 2016

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 25/11/2016, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que os pagamentos serão efetuados através recursos próprios do

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

320 02.103.04.122.0402-2007 4.4.90.52.00501

Cordialmente,

ENSON ELEMAWSCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 29 de novembro de 2016

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de veículo
tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
24/11/2016, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

320 02.103.04.122.0402-2007 4.4.90.52.00501

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na

forma PRESENCIAL, pelo critério de iul^ametüo de MENOR ̂ ECO. regido pela
Lei Federal n." 10.520 de 17 de julho^e-50ô|"é'subsidiariamentè~a~T:eF43^8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 dê'díde dezembro de 2006 e o Decreto Muhkipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007,/e'âemais disposições legais.

E o Pare

PAlKlUUt TOS DREY

R 40.209OAB
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 30 de novembro de 2016

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo
mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2016.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO /2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira,
nomeada pela Portaria de n° 002/2016 de 04/01/2016, tomam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de veículo tipo ônibus»
nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n°
10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93,
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2016 de 04/01/2016, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser readizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.

LOTE: 1

Objeto Quànt. Unid. Preço
máximo

unitário

Aquisição de veículo tipo ônibus, 01 UN 85.000,00
fabricação nacional; ano e modelo
mínimo 2002; capacidade total de no
mínimo 40 quarenta lugares; direção
hidráulica; itinerário eletrônico; motor
traseiro; turbinado; potência mínima
de 285 CV; tração traseira 4x2;
combustível diesel; pneus 295/80 R|

85.000,00 85.000,00
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22.5; caixa de cambio mecânica tipo
ZF S6/1550 {06 marchas para frente
e 01 uma marcha ré); tacógrafo;
suspensão pneumática (com bolsa de
ar); vidros colados; ar condicionado;
toalete; üuminação interna; piso
revestido com material anti

derrapante; forração interna nas
laterais e teto; poltronas estofadas;
cintos de segurança; lataria em bom
estado; livre de reparos na pintura
externa (menos o teto); cor branca,
iluminação elétrica em perfeito estado
de funcionamento; vidros, espelhos,
retrovisores, parabrisa, bancos,
estofamentos/poltronas, piso,
forração interna, faróis em perfeito
estado- GARANTIA DE MOTOR,
CAIXA DE CAMBIO E DIFERENCIAL,

NO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) MESES
TOTAL

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.103.04.122.0402-2007 4.4.90.52.00501

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2016
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2016
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
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b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatórío e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

3
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não atenda às
especifícações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessÊirios ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: //www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por

4
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cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso nào haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o

5
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Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 11, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
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g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo expedido em

nome da empresa;
i) Extrato de débitos do Veículo expedido DETRAN, em até 5 (cinco)

dias antes da data de realização da licitação, comprovando a
inexistência de débitos relativos ao IPVA, multas de trânsito e
outros débitos;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Apôs este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados apôs o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento

7
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equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;

8
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b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Municipio de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, tudo conforme a seenir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO

Aquisição de veículo tipo
ônibus, fabricação nacional; ano
e modelo mínimo 2002;

capacidade total de no mínimo
40 quarenta lugares; direção
hidráulica; itinerário eletrônico;

motor traseiro; turbinado;

potência mínima de 285 CV;
tração traseira 4x2; combustível

diesel; pneus 295/80 R 22.5;
caixa de cambio mecânica tipo
ZF 86/1550 (06 marchas para
frente e 01 uma marcha

ré); tacógrafo; suspensão
pneumática (com bolsa de ar);
vidros colados; ar condicionado;

toalete; iluminação intema; piso
revestido com material anti

derrapante; forração interna nas

MARCA/ VALOR VALOR
MODELO UNIT. TOTAL
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laterais e teto; poltronas
estofadas; cintos de segurança;
lataria em bom estado; livre de

reparos na pintura externa
(menos o teto); cor branca,
iluminação elétrica em perfeito
estado de funcionamento;

vidros, espelhos, retrovisores,!
parabrisa, bancos, |
estofamentos/poltronas, piso,
forração interna, faróis em
perfeito estado. GARANTIA DE
MOTOR, CAIXA DE CAMBIO

E DIFERENCIAL, NO MÍNIMO
DE 03 (TRÊS) MESES

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2016, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

320 I 02.103.04.122.0402-2007 | 4.4.90.52.00501
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias á regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia de motor, caixa de cambio e diferencial de mínimo

de 03 meses, contados a partir da data de entrega do mesmo;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habüitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/01/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 01 de dezembro de 2016

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de veículo
tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições lej
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 089/2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira,
nomeada pela Portaria de n° 002/2016 de 04/01/2016, tornam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de veiculo tipo ônibus,
nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n°
10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93,
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2016 de 04/01/2016, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 16/12/2016, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos
termos deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Aquisição de veículo tipo ônibus,
fabricação nacional; ano e modelo
mínimo 2002; capacidade total de no
mínimo 40 quarenta lugares; direção
hidráulica; itinerário eletrônico; motor

traseiro; turbinado; potência mínima
de 285 CV; tração traseira 4x2;
combustível diesel; pneus 295/80 R

01 UN 85.000,00 85.000,00
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22.5; caixa de cambio mecânica tipo
ZF S6/1550 (06 marchas para frente
e  01 uma marcha ré); tacógrafo;
suspensão pneumática (com bolsa de
ar); vidros colados; ar condicionado;
toalete; iluminação interna; piso
revestido com material anti

derrapante; forração interna nas
laterais e teto; poltronas estofadas;
cintos de segurança; lataria em bom
estado; livre de reparos na pintura
externa (menos o teto); cor branca,
iluminação elétrica em perfeito estado
de funcionamento; vidros, espelhos,
retrovisores, parabrisa, bancos,
estofamentos / poltronas, piso,
forração interna, faróis em perfeito
estado. GARANTIA DE MOTOR,

CAIXA DE CAMBIO E DIFERENCIAL,

NO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) MESES
TOTAL

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional progr^átíca Des^ação de recurso :
320 02.103.04.122.0402-2007 | 4.4.90.52.00501

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 16/12/2016 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
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b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

3
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação
de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não atenda às
especifícações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http:/ / www.equiplano.com. br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura
Municipal, á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por

... 4
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cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
5
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Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ̂ 1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
6
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g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo expedido em

nome da empresa;
i) Extrato de débitos do Veículo expedido DETRAN, em até 5 (cinco)

dias antes da data de realização da licitação, comprovando a
inexistência de débitos relativos ao IPVA, multas de trânsito e
outros débitos;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele
que apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente
ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento

7
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equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva
nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
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b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
o) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a{s) qual(is) será(ão) assinada{s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 01 de dezembro de 2016.

MARLCp FERNANDO KUHN
Pcefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 089/2016, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 089/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

11



ICÍmÍút?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N"

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

089/2016, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

w
ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
089/2016, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 089/2016

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°
ENDEREÇO: "

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

089/2016 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo

2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RG N°

ASSINATURA:
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e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n^ 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 01 UN Aquisição de veículo tipo
ônibus, fabricação nacional; ano
e modelo mínimo 2002;

capacidade total de no mínimo
40 quarenta lugares; direção
hidráulica; itinerário eletrônico;

motor traseiro; turbinado;

potência mínima de 285 CV;
tração traseira 4x2; combustível
diesel; pneus 295/80 R 22.5;
caixa de cambio mecânica tipo
ZF S6/1550 (06 marchas para
frente e 01 uma marcha

ré); tacógrafo; suspensão
pneumática (com bolsa de ar);
vidros colados; ar condicionado;

toalete; iluminação intema; piso
revestido com material anti

derrapante; forração interna nas
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PLANALTO - PARANÁ

laterais e teto; poltronas
estofadas; cintos de segurança;
lataria em bom estado; livre de

reparos na pintura externa
(menos o teto); cor branca,
iluminação elétrica em perfeito
estado de funcionamento;

vidros, espelhos, reti'ovisores,
parabrisa, bancos,
estofamentos/poltronas, piso,
forração interna, faróis em
perfeito estado. GARANTIA DE
MOTOR, CAIXA DE CAMBIO

E DIFERENCIAL, NO MÍNIMO
DE 03 (TRÊS) MESES

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2016, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n*^ 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação
da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

320 02.103.04.122.0402-2007 4.4.90.52.00501

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Oferecer garantia de motor, caixa de cambio e diferencial de mínimo

de 03 meses, contados a partir da data de entrega do mesmo;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei if
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/01/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Diário Oficial dos Municípios
== do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Ssxta^eira, 02 da Dazambro de 2016 Institurdopela Resolução 001 de 04 de Outubro da 2011

PINHAL DE

Prefeitura

PORTARIA N.o 2020/2016

O Prefeito Murtlcípal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE

Art. f-EXONERAR a pedido, a partir de 01 de dezembro de 201B, a Servidora Pública
Municipal, TANIABARBIERI GOMES, portadora da Cédula de identidade n®. 10.400.342-
7 SSP/PR eCPF sob n®. 067.802.209-73, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nivei 15-A, referencia A01, do Quadro de Pessoal deste Executivo Municipal.
Art. 2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná em 01 de
dezembro de 2016, PUBLIQUE-SE

ARGEU ANTONIO GEITTENES - Prefeito Municipal

PLAmuto

Prefeitura

DECRETO K". 4443 • DatatIS de Novembro de 2016.

^JMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
^^ARLON FERNANDO KUHN. Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n®. 2059 de 15 de Dezembro de 2015,
Art. 1®-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder á abertura ao Orçamento Geral
do Município de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2016, Um
Credito Adicional Suplementar até o Limite de RS 195.238,00 (Cento e noventa e circo
mil, duzentos e trinta e oito reais), conforme se especifica a seguir:
02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.843.0000-0009 - Amortizações e Encargos da Divida Interna
00340- 3.2.90 21.00.00 - Juros sobre a Divida por Contrato.

000 - Recursos Ordinários (livre) R$ 12.000,00 (exc)
07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.1201-1032 - Ampliação e Construção da Rede Física de Ensino
00790- 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
103 - 5"/o sobra Transferências Constitucionais(FÜNDEB) R$ 70.000,00 (exc)
12.361.1201.2034 - Manutenção do Ensino Fundamental
001020- 3.3.90.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.
103 - 5®/o sobre Transferências Constitucionais(FUNDEB) R$ 20.000,00 (exc)
07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.122 - DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR

12,3611201.2046 - Manutenção da Merenda Escolar

001410- 3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço de distribuição gratuita.

115 - Transferências Voluntárias Públicas Federais RS 13.238,00 (exc)
09-SECRETARiA DE SAÜDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
^0.301.1001-2061 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde

1760- 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

- Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29/00 - l5®/o R$ 30.000,00 (exc)
001860- 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29/00 - 15®/o R$ 50.000,00 (exc)
Art. 2°-Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da
autorização constante da Lei adma, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, conforme previsto no inciso I do parágrafo 1® do artigo 43 da Lei Federal n®
4,320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FOIJTEOOO- 1,1.I.:>.D<.31.03,02 RS 12.000,00

FONTE 103- 1 7 1.01.02.00.00 RS 90.000.00

FONTE 115- 1 7.2.1.35.99.03,00 RS 13.233,00

FONTE 303- 1.7.2.1.111.02.00.00 RS 80.000.00

Art. 3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Dezoito dias do mês de Novembro de
201(3.

MARLON FERNANDO KUHN- PREFEITO MUNICIPAL

AnoV-Edição N=1243

AVISO DE LICITAÇÃO - ft^UNIClPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N® 085/2016

Página 32/054

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro

de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, Planalto-Pr,, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 085/2016, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, reciclagem, transporte e destinaçâo final do
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 14 de dezembro de 2016 - às 09:00 horas,

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefelto Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 087/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8,666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n° 087/2016, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de acesso a Internet

banda larga e transporte de dados entre a Prefeitura Municipal e as Secretarias/
Departamentos, deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 15 de dezembro de 2016- às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefello Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 088/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 088/2016, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material para suprimento
(toner, refil e cilindro) destinado a manutenção dos folocopiadoras deste Município de
Planalto.

DATA DA ABERTURA: 15 de dezembro de 2016- às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefelto Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007.
e subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 086/2016, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo novo, zero quilômetro,
ano/modelo mínimo 2014, tipo passageiro, capacidade mínima para 21 lugares (20-(-1).
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 14 de dezembro de 2016 - às 14:00 horas.

Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefeilo Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007.
e subsidiariamente ã Lei Federal n® 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 089/2016, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 16 de dezenbro da 2016 - às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefelto Municipal

|Op Oiátki OAdsl Assinada Elelromcamarte com Cemltcado
Padrão ICP-Brasi). AAMSQP -Associação dos Municípios
do Sudoeste do Paraná da garantia da sutenbctdadD deste
documento, desde oue visualizado através do alie.

OOM

Para consirrur a autanticidade do

carimbo do rempo. Informe o
código 80 lado no site.

http://amsop.dioems.com, br

44101930
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Fatalidade

Idosa moire após levar
mais de 300 picadas

de abeiha

Guaraniaçu - Uma
fatalidade acabou tiran
do a vida de uma senho
ra de 64 anos, no interi-
' or do município de Gua

raniaçu.
A vítima fatal, sua filha
e seu neto andavam pela
estrada rural, na comu
nidade do Belarmino,
quando foram atacadas
por abelhas.
As abelhas haviam feito

uma coiméia dentro de
um pneu velho às mar
gens da estrada. Não se
sabe ainda o motivo do
ataque dos animais as
três pessoas, mas existe
a possibilidade de algu

mas vacas terem mexido

na coiméia.

Valdelina de Cristo

Siqueira e sua filha,
Janete Siqueira, de 48
anos, estavam levando
um menino de 9 anos
para pegar o ônibus do
transporte escolar. A
fatalidade aconteceu
porvolta do meio-dia.
Todos os três receberam
picadas, mas especifica
mente Valdelina, rece
beu mais de 300 picadas
e não resistiu. Janete e

seu filho passam bem.
A Defesa Civil foi ao

local e retirou as abe
lhas.

ALUGA-SE CASA — Aluga-se casa em
alvenaria no Bairro Jardim Marquese
frente praça em Realeza/PR. Interessa-:
dos entrar em contato pelo fone (46)
99918-7300.
TERRENO — Vendo teireno plano de
20x50 com excelente localização no Bair
ro Santa Cruz, terreno nunca aterrado,
com casa velha de madeira de 8om2 com
esgoto. Tratar pelos fones (46) 98823-
5998 e/ou (46) 99905-0890.
TERRENO - Vendo terreno (4° lote) da
Cohabe em Capanema/PR. Valor R$
16.000,00. Interessados tratar (46)
99911-6979 e/ou 99937-0970.
CHAGARA: Vendo duas chácaras com
2,5 alqueires cada uma, localizadas na
Linha Carboni a 2,5 Kms da cidade de
Capanema. Uma com casa de moradia,
açude e demais benfeitorias. Interessa
dos tratar pelo fone (46) 99978-6878
e/ou (46) 99978-1230 com Vendelino.
BARCO - Vendo barco 6m borda alta,
com çarretinha, documentação e motor
Yamaha isHp, seminovo. Registrado na
Marinha. Tratar46 99976-8414.

RESOLUÇÃO N9O4/2016

SÚMULA- Dispõe sobre o Piano OecensI dos
direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Capanema - PR.

O Conseibo Municipal dos Diretos da Criança e

do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Municipal N® 415/1990.

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Aprovar o Plano Decenai dos

direitos da Criança e do Adolescente do Munidplo de

Capanema - PR.

ARTIGO 2°- Esta resolução entra em vigor a partir

da data desta publicação.

Capanema, 24 de novembro de 2016.

Mm
Milton J.tocaCelli

Presidente- CMDCA
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AVISO DL LICITAÇ.ÀO
município DE PLANALTOTR.

PRCfi.ÀopRrstNCi.Ai yoüwnií.

O MUNiCIPIO DE PL.AN.ALTO. faz salver atw interesydih t|iif iwn
haw na Iti Federal de rf !0.52fl de 17 de julh.i de 2(KI2; Dtca-Iu
.Munii;ipül de 11° 2727'2007 de 2() 0fr2007. e vultsidiaiianKiite à Lei
Fedcni n' Í!.fi66.fl3, LC 12.72006 de 14 de dcíenihro de 2006 e

demais legislações aplicáieis em sua sede situ a Praça Sâo FraiKÍsto
de .Aasis. 15S3. làri realim Licilaçào na Mcdalldade PREOAU
PRESENCXAL sob n°('S0/20i6, cimlôrmc desento abaixo;
OBJETO: A([uisieâo de veículo lipo ônibus, natioiial; usado;
aiWinodeio ininimo 2002. destinado a Seoeuiria de Saúde deste

Município de rianaílii.
DAT.A lU ABERTURA: lOdederenbrci Je2l)!6-a.-i iwnoiinms
Maiores infonn.içòe.s junio iki Dcparraniuntii d< í.inlaçòis em horúriii
de e.xpediênte.

MAULON FHUN.ANm) KUHN
Preleiii) Municipal

AVISO DE LICITAÇÃÜ
MlíNK ÍPlU Dt PLANALTU'PK

PREG.ÃO PRESENCIAL N" OíJ2016

O MUNICÍPIO Db l'L.ANALlO-1'R, faz <aK-t aos intae.is.iil(>s ipu.*
com bavc na Lei FeiJeml ile n" 10 .^20 de 17 de juDio de 2002; DecreUi
Municipal de n' 2727.2(i|i7 de ItsW^lO"?. e siibsidiaiianietite i Lei
Federal n" NfiíiO V.', IC I17.'2006 de 14 Je Jereinbm de 2006 e

demais leg(.bçôe> aplicáveis em sua sede silo a Praça São Francisco
de .\ssis. 1533. Planalro-Pi.. fará re.ilúar Liciraçãu na Modalidade
PREO.ÀO PRESENCIAL scíi n" OSSaOIO. confwme desaiio abaixo;
OB.IETO: hesiaçào de scT\nçi« dc cok-n. reciclagcin. !r.uis|K>ttc c
desiiiuçãi' liiuii do lixvt hospilabr para a SecTelaria dc Saúde desie
Município de Plan.illo.
ÜATA DA ABERTURA: 1 i de (fczeir.bro Jcinift - as 09.141 boiaí.

Maiores inlumiaviiesjuniiiao Depaiiaiinjlci Je Liciuiçôcs nnburátio
de cxpedienre.

.\LARLON FERK.ANDi") KUHN

Prelíilo Municip.ll

MUNIC ÍPIO DF PLAN.AI.TO

.AMiOUELKÍT.AÇ.ÃO
"PREfJÃO PRESENC LVL" N' 087/2016

O município DK n AN.Al.TO. ta7 .viher aiw inrerecMdtb ifiecom
Icisc n.i Lei Fcdn.1l 11" III.52I) dc |7 Je julho dc 2002. Uocrcto
Municipal de n" 2727.'20n7 de 20 &(■ 2007 e. subsidiaiiainenie, á Lei
ii''!iri<i(i '9lecon^leinenlar«s. em sai seilesito.i Praça São Francisco
dc Assis, 11' 15S3. faia realizar Liciiaçãn rm MoililitLulc PRtG.AO
PRESENX lAL sob ii"0S7'2ül6.corilórTTi dcsciiiouhaixo"
ORJETl): (.onírataçào de empresa visando a presiaçáo ile serviço ile
acesso .1 inlcniel liandii liiga c linn-TJiiiic dc diilos ciilrc .1 Prcíeimra
Municipal e .is Stcieiiirias'Depaiianienios. desle Mumcípiu de
PIniiuliii.
DAI.A DA .ABtRl UR.A: 15 de dezembro dc 2016- ásOOUOlims
Maiuiss bduntiações iiuilo iro DepaiianKntu de Licilcções em lioráno
de expediente

MARLON FERNANTJO KUHN
Prelciiii Miiniciiwl

MUMClPIO DF. PLANALTO
.AVISO DE LKIT.AÇ.ÁO

"PREG.ÃO PRfSE.NCLAL" ,V 088/2016

ü MUNICÍPIO DE PlANALTU, laz salier aos iiueressadw ijiie com
base uü Lei Federai de n" lü 52(1 de 17 de julho de 2002; Deiteio
Municipal de 11" 2727i2IX)7 Je 26 (l(i'2007 e sius .liremçóes.
subsldiflilnineiile 3 lei l-edeial n'' F.úOfi.N.t. siias Dllerações. LC
12.3/2(KI6 Je H de dezembro de 2006 c demais legislações iiplicáveis.
era SII.1 sede siio a Praça Silo Francisco de Assis. 1583. fará n;aliz.ir
Licitnçio na MisJ.ilidade PREü.ÀO PRESENCIAL sob u" 088/2'iK..
ciiiilòmie descrito abaixo
OBJETO: tVimaiaçio dc empresa viyin.dn a aipiisiçâo Jc laiicrial
jxiia sujiriineiiio ilnnct, re lil c ciliiidm) dusiinado a iimiulenção dos
Iblutiiiiinduras dcsfe Município de Planalio
Data DA.ABERTI RA: ISdedezembrodc2UI6-ú» 14 IWhoras.
Maioivs iniomações jumn ao Dqwitamemo de Licitaçõ« em horário
de expedieme.

MARLON FERNANDO KLTíN
Prefeiio Municipal

AVISO DF LICITACÀO
Mli.NidPlODEPLANALrofK.

PREtSÀrJ PRESENCLAL N"' OStdOIO

O município Dt PLANAL It,). Faz sabá aos inicrosailus que cooi
Ixise na Lei FeJeml de ji" 10.520 dc 17 de julho de 2002; Decteio
Municipal Je n° 27272Ií07 de 2i>l>&2ü07. c subsidiariainenie à La
Federal n' S.Oõõ.";?. LC l2.7200fT .iu 14 Jc dczcralw dc 2í>0f. e
danais legislações upbcáveis em sua sede situ a PrnÇB São Francisco
de Assis, Í5S3. faiá realizar Licitação na Modalidade PRECLAO
PRESENt l.AL sob n" 0S6'20lô. cuntomie dcscjiioaliaixo
OBJETO: Coiilrai.içâo de ençtesa iisando a .iquisiçãu de veiculo
nino, zero quilômetro. .ino m.xIelD iiúmmo 2014. lipo passageiro,
capacidsilc nuiiiimparn 21 lugares f2iU-lj, Jcstinado a Secretaria de
Educuç-Úo deiie Municipiu dc Pbiwliu.
UATA Da .ABERTURA: I4de JezembroJe2Ül6 às l4:(KllK>ta».
Maiores iniuriraçõcs iunlo no [)c|>ar!£imeiiin dc Licitações cm horário
de expediente

M.ARL(3N FERNANDO KLIHN
PreteiioMunicijia!
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO 2510116.

SÜUÜLA •09clQravacãncia(X>ca'aodeProfeâ£úra20hrs.ocLpadopcdaMfVidO'6
mundpal UEilA ClüUELERO BOUGON. eiâcum piovIdèrciM.
MAOnciO BAJ, Preten» Muncpal de da Lonlre Esado do Pernná. ra u»

das alCitfòes «m me sáo conlefldas err. Lei:
DECRETA.
An. 1' - Fca dedarsdi vogo o cago de Pnlüsom TOon na Secrelana UunctHd

de Edicaçéo. a pana de 01 de dewrtiro de 2016. oopado peia >ermm<B rneio-
pd uaiA CÍQUaERO BOUGCN. tredeea casada, ponadora ob RG 11<t.34A6
SSP-PR e CPF Tip.OO' C60A0, aonoda em 01A22/1^, eircnerai^ peta Decreto n*
25CUZC16

An. 2* • Recdgada as drscosiçOes em contráno. este Decreto errtrera em vigor na
dala de Qt do dezompro da 2016.

Edficio da Prelaiura Muniopá de Salto do Lones em 01 dedeZEmmdeíOlS.

UAURiClÓ 6AU
PrelalIoMinic^

OECRETON*24Sr201G.
SClMCLA . Declara veoAicia ita ccrgo de Professora 20hrs. oci|)adopela senHdora

mmlclpal MEUA ÇIQDELERO BOLIGON, e dá outras províddncias
UAURlCIO BAU. Preteria Uureb^ de 8dlo rta Lontra. Eslatb do Paranè. no uso

das artuóiei que Ina sio conlantias em Lei.
DECRETA
An. I*- Fca denJerata vago o cargo de Prolessore 20tvs. ne Secrolaria Munlopal

de EducecAo. a partr de 01 de dezeiríio de 20tò. ocifsado pela sensdn rrunicl-
pai UELIACIQUELERO eOLICW Msieire. casada, portadora do RG 3.ieT.34A6
SSP-PR e CPF 749 007.069-49. admrüda em 1207/1962. eicoeiBda peta Decreto n'
246/2016

An 2* • Revogada as dsposiçOes em contráno. este Decreto entrara em vigor na
dela de 01 de deaerrCrode 2016.

EciOcro da Preteriura Uuníctaal de Solto do Lontra, em 01 dedrzembro de 2016.

.//

MAURICIÓ BAU
T^leito Munic^

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Ocsle
AVISO DELICITAÇÍO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 140,2016
O Uunicipio de SSo Jorge DOesle-PR. avisa aos nleraisados que Ivá refizer

no ria 15/12/2016 elé as OBlGOmin. a atienua da 9oilafáo na modalidade Pregão
PiBsenail. Zvr Menor Preço Por ilem que tem par cíiieto CONTRATAÇÃO DE EM
PRESA FARA FORflECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA
ESCOLAR E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COPA DE COZINHA
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DD MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESIE-
-PR. DaB para erUrega do/s) dKurenMs) para credenciamento, de didaráçáo de
pleno alendmenio aos requsiKkS ds labála^ e dos enveloccs pcposta e doõjmen-
105 d9 Iditlaçáa: 15/12/2016 as OíNSOrTin. Loc^ da realeaçáú da sessáa publcs
do pregic Preleilira de Sio Joge D'Oes!a-PR. stiada na Av. Iguaçu. 261. cenBo, na
a«da de Sio Jor« D'Oesle-PR. Edlal na nlegia e dsposjção dos meressartas na
Dnúio ita LtoiaçMt. no mesmo ervdereço. Informaçdes ccmplemanlares atravás rta
lelelone [46) 2&34-SCS0 ou do sue h^r /AvMvpmsiorgsuir.govJir. São Jorge D'Oesis-
-PR. 61/12^016. Gilmar Pa/são - Preteilo. Dicgo ̂  Olrueira • Pregoeiro

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA

São Jorge O Ooile. 20 de novembro de 2016.
RESOLUÇÃO N.' 01/201G, da 30 «novembro da 2016, Aprove o do Hano Decenal

DosDlretln Humanos Da Cnar^E DoAdolescenie. edáoulrasptovsdirRjas.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE. CMDCA-Sáo Jorge D Oeste/Pr. usando das aintxaçies que Uva
aio contendas.
C^SIDERANDO a «iteração á tmarerndate dosfas) CanselheeosfM) rie Dro-

te preseniai na Rouniáo Etlraotdnana « 30 « Ncverrteo « 2016;
RESavE
Art l'FloaaptovaitaoP1anoDec«naldasare!lasHumanas«CnarçaadQ/>da-

les«n)e nesle muncpo « Boitirva. apreciado e aprovado pela Fienàna « CMDCA.
A/t 2" O Plano Miavcipal para Intáncia e Adolescência tara como rneioft « evêlia-

çio e acompannamenio uma comrssâo. oje sara regJancntada envteen« «dos os
sepnenln parscrpantes a cavla 2 ance. ates a aprovação «lB> com eiuslas. lutbCca-
IPAS e apenlamanlos relacionadas as açóee estaCdecidu.

Ari. 3* O Plano saguire para Còrrara Uunicpal« Sao Jrvge D'Oesia/Pr. alravée
do Esecutata para apreciação «s vareateres e banstormação em Lei para rrortear as
poãtcaa puUrcai para Infância a addeacêrvcia.

JDÃO ALMEIDA
Preadsnte do CMDCA

Prefeitura Municipal de Verê
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Ertralo da PrímeiTO Tenno Adil/vo ao Contraio Adrunislrativo n* 011/2016. Reisrenie
ae Pregão Presencial nD02/20lB. Contralate VAL0EV1N0 DE MELLO TRANSPOR
TES -ME. CNPJ tf 75.63S.530«)01-20. Ot^lo U5 adlivo Fica BOBscIdo 25H «
vetar gkteí inal. passante « RS 76.474.00 (sclenia e ciio m4 quatrotenios s salanla
e quanr reais) para RS 9S.092 50 (novenla a ato m4 e novenla a dos reoú e cirvajsnla
ceniavos). Nao haverá rtausies nem ccrrecáo « precst Verá. 01 « duentiro «
2C'I6.

Conselho Municipal de Assistência
Social - Vitorino

RESOLUÇÃO N-D06W16
Sumula Prestação « contas do lercoi/o Trlmeslra do 2016 e o Censo SUAS 2016

doCMASedaGeslão Municipal.
O Conselho Municipal« Assistência Social - CMAS. no uso «suas atnbiaçOes

que lhe confere a Lei Municpdn* 521/95 «16/12/1935. osm aHáre«a na Lei Mumci-
pel13O9i20i3, Decreto Mumcpaln- 1554/2005. Lei n* 1112/2010 elein* 11112010.

Resolve'
Conslderante a plenária realizada rvc lãa 30 de Noventro de 2016. Aprovam por

unanuridM.

An. r - A Preslaçâote contas «lerceiio Trimestre «2016 do Fundo Murácipat
« Astislència Sociil (Recurso üvra. Piso Básico Lánável« SCFV- 5ervi« « Convi-
vênciaeFonaleoimenlDteVIrculiKetauPliâBásicoFho-PAlF.BPCnatsccêa IGD
rap IGO SUASe PAIF aiaduat).
An 2* - O Censo SUAS 2316 dc Conselha Municiul «Assislénea Social - CUAS

e « Gestão MuvcçieL
Esta resolução entra em vago na da!a «sua pttecação.

Fernanda Tomassorv
PresidwM « CMAS

ARSS
ASSOCIAÇÃO REGIONAL OE SAÚDE DO SUDOESTE
CNPJC0313.67&D001-96 - ForwFas (0XX46) 3524^335

Ria AntânmCameiro Neto. 601. AXoréte
CEP 65 601-090 - Francisco Balirão - PR

EiaRATO DO 2» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 0390)12

TOMADA DE PREÇOS N. 0O2/2Ü12
Conlretante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL Ot SAÚDE 00 SUDOESTE
Contratate: NIEHJS. BLEICH i CIALTDA
Prazo: Pronoga-sa o prazo « vigência prevnslp no 1* teimo ednrvo pelo periote

« 12 (dcze) meses, com inicie em 03 « «zentrp « 2016 s réimina em 02 «
dezerrtea « 2017.

lAIor Fica estabelecido um erfiiva « piaTO. maniendste. porém, c» vatoreo esta-
beiecidcs no ccnijato onginaL

Foro Comarca « Francisco Bellráo/PR.
Francisco Beitràl. 02 « dszerrCro « 20 tO.

HEUO MANOEL ALVES
PRESIDENTE/ARSS

Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL N* 065/2016

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. laz saber aos interessados q« com base na
Ler Fe«r^ « n' 10520 « 17 «iJno « 2002, Decreto Uinacal« n* 2727/^7
« 26^/2007. e subsuiaiiarrenia á Lei Federal n' S666S3. LC 123/2006 « 14 «
rtazerrbre « 20C6 e demais legslaçOes aplcaveis am sua sete silo a Praça São
Francisco da Assis. 1563, Plareltó-Pr.. Iara realizar Licilaçlo ne Modelidade PREGÃO
PRESENCIALscb n* 065/2016. conforme descrito ebatzo

OBJETO: Prestação de serviços da colelo, ledclagem. banspone e destnação linel
te lixo hospitaler para a Secrelana te Saúde desle Municlpicite Planalto.

OATADAABERTURA-14 de dezembro te 2016-ás 09.00 Itoras.
Macres Inloimsções junlo ao Dapartamenio te Licilaçtes em horéno te experíen-

le

UARLONFERNANDOKUHN
Preittito Munopel

PREGÃO PRESENCIAL N* 066^016
O município de PUNALTO. (az steer aos inleiessadK «e «m base na Lâ

Federei te n* 10.520 te 17 te juD» te 2002. Deoe» Mureopal te n* 2727®07
te 2S06Q007. e stesid«narr«nis a Lei federal n> 8.<!6i»3. LC 123G006 te 14 te
dezembro te 2006 e itemais legislaçáes atãcaveis em sue sede silo a Praça Sio Fran-
oscQ te Asss. 15&3. lerá realizar Licitação rta Motelidate PREGÃO ffiESENCIAL
scb n* DS6/2016. conlorme descnlo nbauro

OBJETO. Conbalaçeote errqresa visante a oqusiçãa da veiculo novo. zero tado-
metic. ana/rr<Meta mínimo 2014. tpo passageiro, capacidade minma para 21 lugares
(23-1). teséredo a Seereivia te Educação deste Uunicipá te Plenabo.

OATADAABERTURA 14« d$Z8n*irote2016-às 14.00 horas.
Maores rrfonnaçáes |umo ao Departamento « LicitaçZes em horáio te erpeden-

MARLONFERNANDO KUHN
Prefeito Municipié

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
Ciecreton'. 2330/2016

Abre dateo addonal suplemeniar no crcanvsnto geral te Muricipia te Sáo Jorge D'Oesle Eslete te Paraná, para o exercício finareelro te 2016.
Gêmar Pelxáo. Preleiio de São Jorgs 0'0este. Esiate do Paiená. na uso te suas abtbuetet legiu.
DECRETA
ArL t*. AaecredioadoonalstiiementBr no orçamento geral do Mtedpio da São JorgaDCeslB. para oexerciciofinancaiR) da 2016 novatar te RS 200.1)00.00 Idjzenlte ml

reais) Ccdoime Relatdtio te AbaraipiD Orçamentána anexa ao piesanie decraio.
ArL 2*. Rawganvsa as cftsposiçoes em czvnbáno.
ArL 3*. Esls Decreto enbara em vigcr ne presente data.
GabmeiateEiecuIMUunicpalteSáoJorgaO Cesla. Eslate do Paraná eo «metro da te mês te tezerrtxa te ano da dois it4 e tezesseis 57 «<o te emaneiiacão.

GILMAR PAIXÃO ' ■
Prefeito

Município de São Jorge Doeste - 2016
R«latórío da alteração orçamentária por funciona) programátlca

Escopo

Lai Orçamentária Anu^ - LOA

UlfAto 11° 3019 • Decreto n° 233072016 de 01/12/2016

Aulotlxaçáo: 2300 Lei ordinária

Crádlle adicional Recuriodocridito adicional

Suptanentar Anulação de OaaçCet

Dtepeu

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME10 AMBIENTE

09 001 Oeparlamcr4o Açpcpecuána

2D90S.00ie 2019 Manutenção da Divtsão ATopecuána

9 3 90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
1070 00504 OutmsRoyalbas a Conpensaçdes FmarKeeas s Painmaiitais não Previdanciáilas

Crádlle adicionei; Sisiemenar Recmo do erádilo adicionei:

n SECRETARIADE SAÚDE

11 001 Funte Murvopai de Saúde

10.301.0011 2036 Uanulanção dai Atividades de Fundo Hunepal «Saúde

3 3 60.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2100 00504 OubosRoyaltiese Comc«nsai;«s Flninceiraa e Pammonlais nãcPrevntendáfiaa

Crádíto idiclonal; Supfemenlai Recurso do erádilo adiclonait

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
12 001 Depanamento RoOoviáno

26.762.0009 2036 Manutenção « Divisão « Viiçio
3 3 90 3900 00 OUTROS ̂ RVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

2320 D0SO4 Outree RovalbM a Ccmpensaçâee rmancavea e Palivnonlals não Previdenctelae

Cráteb adklonit: Suplemeniar Ractreo de crádíto adicional:

Rcáumoacumulado Recurso docrádKc ádlctonal Tipo«alteração

Suplementai Anulação te DetaçOet Aoesomo
Suçãemenlar AnUação oe Ootaçtes Anulação

Anula

Anula

Anula

Anida

Previeto

200.D00.00

N" Ano

746 2015

RHlIade

200 COO.OO

ção

Reabertura por SupURianlação

Anulação

ção te DoçeçòM

Acrãscrmo

Reabenura por Suplamenlação
Anulação

ção de DotaçOes

Anulação

Reaoartura per Suplemaniação
Anulação

çãooeDoraçòea

Pievfats

200 000.00

200 000.00

Rtabado

200.000.00

200.000.00

PREGÃO PRESENCIAL N* 067/2016
O município de PLAN/iiTO, laz saber aos interessadas q« com basa na Lai

Federa! n* 10.520 « 17 de Mito te 2002. Decreto UunicipM te n> 2727/2007 de
26^12007 e. cubsidiariemenle. à Lar n' 6.666/93 a corrplanientaras, em sua sete
silo a Praça São Fianciseo te Assrs. n* 1563, lará reeizai Lkiiação na MoteHtete
PREGÃO PRESENCIAL sob n>067/201S, corlcirTretescriBteaiao
06.CT0 Coiibelação te ençxnisa visando a prestação te servite te acssio a rv

temei bante larga a varvvporu te dados enire a Preleilura Munc^a e as Sacrelarlat/
Daçaanamonios. daaia Mixrcípio de Ptanalio.
DATAOAABERTUHA 15 te dezembro te 2016-ás0900hora$.
Uooes irlcinnaçáes iirlo ao Deoartsnenlote Ucnaçdes em hotino te ««eilen-

ie.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeilo Mimipal

PREGÃO PRESENCIAL N- C86«I16
O MUNICÍPIO DE Planalto, faz saber aos rteressados que com base na Lei

Pedarsl de n' 10.520 te 17 te luiro te 2002. Decreto Munieçial te n* 2727/2007 da
264)6/2007 o suas oltcniçOes. sttasutanamente á Lei Feteroi n* 8.G66i93. suas olle-
raçóas.LC 123/2006te Mdadererntrrote2006ademaislegislaçtesaplicávsis.am
sua sete silo a Praça São Francisco de Assis, 1563. fará realizsr Licitação na Modoli-
dada PREGÃO PRESENCIAL scb n" 085/2016. conforma tesoilo abaixo

OBJETO' Contratação te empresa visando a agjrsição do maierial para suprxnenlo
Srner. reft e cilinibo) tesirnado a manulençâo das folacocnadoras deste Municçrio te

anailo.
OATADAABERTURA 15 de dezen«rcrte 2016-3S 14 00 horas.
Maiores intormoçOei lunio ao Deoarlamenio de Licitações em hcvário de expedien-

le.

MARLON FERNANDO KUHN
Preleito Miavupal

PREGÃO PRESENCIAL ff 063/2016
O MUNICÍPIO DE Planalto, laz s/ter aos biaiessados oie com base ra Lei

Federei te n* 10 520 te 17 te lutao te 2002. tere» Muiwçial te n* 2727/2007
te 26i06/2007.es(tiailenamenteãLeiFeder^n>S.6S6G3. LC 123i2006te 14 te
dezembro te 2006 e temais iegrslaçâes srãc7,reisem sua sete são a Praça São Freiv
cisco te Assis. 1553. lare issAzar Lialaçáo na Lbdaldada PREGÃO PRESENCIAL
sob n* 069/2016. conlcrme tescnto abarco

OBJETO Aossiçáo te vrelctio bpb ònbus. nacional, usado, iinoánodeld rnlnlrro
2Ú02. tesénado a Secretaria de Saúde teste Muneipra da Planalio.

DATADAABERTURA: 16 te dozerbio te 2ai6-as 03.00 honu.
Macres informações |iinlo ao Depaitamenlo te Lxulações em horsne te áxpedien-

te.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Munlopal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERMO DE RATIFICAÇÃO OE INEXIGIBIUDAOE DE LICITAÇÃO N*O192016

Fundamenlado no Inciso I do An. 25 da lei 6.666/1.993, RATIFICO a INEXlGP
BILIOADE DE LICITAÇÃO n' 019/2016, para aquisoáo de raagentesáealivos pare o
eqixpanienta Ccniartai Hemaiològico marca MINDRÃV. nos termiss te documeniação
acosiMa ao processo etevnslralrvo n* 306/2C16.

A conbetaçãe deverá ser ccmcretzsda nos lermos da elabmçã» elasiate pela
Comissáo Permanente de Lotação ncmeeda peta Porlana 4.540 te 18 te agosto te
2015. como sagte

Conbalate J. R. EI6.KE a CIALTDA. inscntano CNPJteFn'76.730.076Ã)«l1-34.
lAtar Toial RS 2.632.90 (dois ml seiscenlos e tnnla e dois reais e cmqueria cen

iavos).
Pagamento aie o 12* da « mês subseq«nie a amrega dos maiantos
MarmeleXo. 30 da novembro te 2016.

Liiz Famante BanJera
Preleito do Mirnipio te Marmeleiro

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 152/201G - PMM- EXCLUSIVO PARAEPP e MP

PROCESSO N* 309/2016
MODALIDADE Pregão Presenciai pam Regisbode Preços.
TIPO: Menor preço giobal ila ble.
OBJETO. Serviços na masiulençáo prevenlhia. correbva e/ou recuperairva de má

quinas e equipamanlos iniJlimarcas «liota de pntoriedada « municipb de Manne-
léiro. conlofme aspecitcações conslanies te JUvexo L

LEGISLAÇÃO Lei Federd n* 8666/93. de 21 te juréto de 1993. Ler Fedorpl n*
13520 te 17 te ivãho de 2002. Decrelo Uuivcpal 1567. te 27 te março te ÍD07.
te 28 te outubro te 2006. Lar Complementar n* 123 te 14 te dezembro te 2006 e
alleraçto te Ler 147i20U.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO a DO
CUMENTOS DE HABLJTAÇÃO 20 DE DEZEMBRO DE 2016 AS 09 00 HORAS (HO-
RÃRIO OE BRASÍIIA)

LOC/M. E HORÁRIO OAREAUZAÇÃO DA SESSÃO PUBUCA DO PREGÃO Pie-
(eiture Munoual te Uanrelero. sriuada naAvente IfacaF. 255 - cenbp. na cidate te
MarmeleiroEstaitadoParana. salada reinõea r>Mãa20tedszerrbrote20l6cam
inicio ás 03 00 iroras.

OEdilaleseus anexes poderão ser adqjbidosra Preleilura Murvctoal. noerxlareço
AvenIteUacali. ri'25S. Cenbo. Fona (46) 3525-S137ou B1Q5. Manrválelrü. Estada «
Paraná, te 2'a 6'leira. nos horános das 08X ás 11:30. e das 13 30 as 1700 horas,
onda poderão ser consulladcs e adquindos gialuiOmenlB, e palosila wmi/.irianneleiro.
pr.gov.br.
INFORMAÇÕES. Inlonnações a esclarecimeiilas adcionais, lu endereço a lela-

fone acima Cllado.
Marmaleiro.Ot de dezembro te 2016.

LUCIANAAHISI

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO W QOS/2016
CREDENCIAMENTO DAAGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES. PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA ESCOLAR.

O Muraciuo te MaimelexD. airavéa da Comissão PerrTtar«nia te üaDção, de
signada peta Prefeilo Mur«c«al. Sr. Lvxz Femanoo Bandsue. atreves te Ponana n*
4943 te 10 te laueiteo te 2016. com a dsvtte auursação eipedte peta Pralaito
te imncicta da Marmelevo. Luu Fernando Bantete. toma cuCãca a reatzacãa CRE
DENCIAMENTO DAAGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENfKDOR FAMILIAR
RURAL QU DE SUAS ORGANIZAÇÕES, para fcmecmenlo te gêneros atmenDcios
- Merenda Escolar para os unudetes escolares e ixecte.

Ocretenòameritntesinlciessedaslpicbosfaedccumemosl.deveni sere'etoate
roperiodoteOStetezerrbmte 2016 3 21 te de2enibrote2016.eláas 11 OOhares
ou a qualqjer loirpo junlo a Divisac te natações a Tnbutacáo. Avenida Uacali. 235
- Paço Muncpal. Centra-CEP 85.615.000. A sessão dateartunia veiifieação doa
documenlos tes proponeniss g« apresenterem cbcumentos e prcposias ate a dalo
BCiira eslabaiedrla ncorerá no da 21« dezembro te 2016 ás 14 OO horas, na sela
te reuniões de Prefoiliira de Marmeleiro.

Esclarecimento adcionais relalivDs ao presenls edlal serão presiados pelo Setor
te Lloilaçõese Contratos te Municlpo. lone/lai (0XX46) 3525-8107 ou 352M10S.

Marrnelero. 01 «dazerrbimds2016.
Manane Dallastra GodNlh

Piesbento da CPL
PortDno4949teiaC2/2016
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princesa dos Campos

PREGÃO PRESENCIAL N^ 089/2016

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Expresso Princesa dos Campos S.A.

CNPJ N9: 80.227.796/0001-59

ENDEREÇO; Avenida Anita Garibaldi, 861, Bairro Órfãs, CEP 84015-050

FONE; (42) 3220-3500 FAX; (42) 3225-1618

MUNICÍPIO; Ponta Grossa EST; Paraná

Credenciamos o senhor Edson Ventura portador da cédula de Identidade RG ns 9.504.118-3 e

CPF sob n5 009.704.069-08, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N^ 089/2016, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Ponta Grossa, 13 de Dezembro de 2016.

FLcJrÍSV^ÍdÓ À? HUDINIK
Diretor Presidente

RG; 10.201.992-7

CPF; 049.129.278-30

ALEm^EGULIN

Diretor tómercial de Passagens
RG: 4.432.216-1

CPF: 806.088.099-34

(SPsO/ú

Expretío Pnnces)

M.itiv AvAiiiUt'",.>iWA, íl&l V;irl5v 840I50SÜ fonU Grov^d, PK Fiwie: (42) 3/20
FiU Ruí üi-f.ortfd - lâfditK BotíriK-o - 00210 3!)0 Cunnbd.PR IrNie 14I)33I2-3P'

hhiil RuaVirwite Machado. 1945 Centro • 058O2 250 Cflicavel.PR - Fone. (45) 3225-411
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 - 59

NiRE N^^Aisooooazse

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GÉ^L
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

FLS.01 -

01.FORMA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.4Ó</76.

02. DATA/HORA E LOCAL: Aos 28 dias do mês de abril de 2016, às 08:00 horas,
na Sala de Reuniões da Sede Social, localizada à Avenida Anita Garibaldi N° 861,
Bairro Órfãs, em Ponta Grossa - PR.

03. PUBLICAÇÕES: Dispensadas, de acordo com o disposto no art. 124, parágrafo
quarto, da Lei 6.404/76.

04. PRESENÇAS: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social,
conforme Livro de Presenças de Acionistas.

05. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Sr. FLORISVALDO APARECIDO
HUDINIK e Secretária Sra. MIRIAN BARON MUSSI.

06. CONVOCAÇÃO: Dispensada, face à presença de acionistas representando 100%
(cem por cento) do capital social.

07. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:
a) Apreciação e votação do Relatório da Diretoria;
b) Apreciação e votação das Demonstrações Financeiras;
c) Deliberação sobre a desíinação do Lucro Líquido de Exercício e distribuição
de dividendos.

d) Eleição de diretoria para o biênio de 2.016/2.017.

08. DELIBERAÇÕES:
Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente, determinou a mim Secretária, que
procedesse a leitura dos documentos a que se refere a letra "a e b**, da Ordem do
Dia da Carta Convite, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, no dia 14 de
abri de 2016, às páginas 62, 63 e 64 e no Jomal da Manhã de Ponta Grossa no dia
14 de abril de 2.016, às páginas 14 e 15. Concluída a leitura, o Sr. Presidente,
dando prosseguimento aos trabalhos, fez rápidos esclarecimentos sobre os assuntos
em exame, recomendando a assembléia a aprovação do Balanço Patrimonial e das
demais demonstrações financeiras referentes ã^^<e)^fcício encerrado em
31/12/2015. Após considerações, o Sr. Presjdlíh^ ̂ ^g.à?u em votação os

Qm Ca

4» OFÍCIO OÊ NOTAS
PONTA GROSSA - PARANÁ

A preünnio cOp'4 repfogrâfica foi em s«u todo
conto<'ido, constando da úitime toit>8 s sua

out«rilicaçSo, es«inatur> e aplícaçSo
de

"45,
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N® 80 227 796 / 0001 - 59

NIREN°41300008256

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GBRAL
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

FLS,02

documentos (Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exerçíoló, das
Mutações do Patrimônio Líquido e do Fluxo de Caixa para o ano ftndo em 31 de
dezembro de 2015), matéria esta, toda constante da letra "a e b", da Ordem do Dia
da Carta Convite, a qual foi aprovada pelo acionistas presentes. Dando continuidade
aos trabalhos, a Assembléia passou a deliberar sobre a matéria do item "c" da
ordem do dia, que trata da deliberação sobre a destinação do Lucro Líquido do
Exercício e distribuição de dividendos. Assumindo a palavra, o Presidente da
Companhia disse da necessidade de mencionar aos senhores acionistas, a seguinte
destinação dos resultados e movimentação de reservas: destinar 5% do Resultado
Líquido para formação da Reserva Legal, R$ 422.315,05 (5% de R$
8.446.301,30) e, sobre os 95% restantes, destinar o dividendo mínimo previsto no
Estatuto da Empresa, no valor de R$ 2.005.996,48, destinar também R$
1.494.003,51 a título de dividendo adicional aprovado nesta AGO e destinando o
montante remanescente de R$ 4.523.986,25, para a Reserva de Retenção de
Lucros, para fazer face aos investimentos futuros da Sociedade; e aprovar também a
absorção de parte do prejuízo da Conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" no
montante de R$ 1.422.679,32 pela Reserva de Retenção de Lucros, valor este
correspondente a parcela realizada pela depreciação e baixa da reavaliação da
frota. Matéria esta que colocada em votação, foi aprovada pelo acionista presente.
Dando continuidade aos trabalhos, a Assembléia passou a deliberar sobre a matéria
do item "d" da Ordem do Dia, oportunidade em que o Sr. Presidente esclareceu
sobre a necessidade de serem reeleitos os mesmo diretores para o mandato do
biênio 2016/2017. Após breve discussão, foram indicados e eleitos, no cargo de
Diretor Presidente o Sr. FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK, brasileiro, casado,
economista, residente e domiciliado em Ponta Grossa, Estado do Paraná, à Rua
Afonso Pena, 276 - Apto. 12, Bairro Estrela, Ponta Grossa, Paraná, CEP: 84.040-
170, portador da cédula de identidade civil n° 10.201.992-7 (SP), inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 049.129.278-30, e
para o cargo de Diretor Vice-Presidente a Sra. MIRIAN BARON MUSSI, brasileira,
natural de Curitiba, estado do Paraná, casada em regime de comunhão universal de
bens, empresária, portador de Cédula de Identidade Civil N° 979.340-2/SSP-PR.,
inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n°
286.666.909-68, residente e domiciliado à Rua Herculano de Freitas, 777, Bairro
Órfãs - Ponta Grossa - PR - CEP: 84.015-105. Os indiça^los foram eleitos por
unanimidade, dos presentes sem reservas ou restriçõ^sí^-i^E^ogiandato até a
Assembléia Geral Ordinária que aprovar as Contas de seu &

(jò jc>ci ^ ®»sinalura e aplicação



EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MFN" 80 227 796/0001-59

NIRENM13000D8256

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GEÍtAL
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

PLS03

seja, com aprovação do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2017, valendo à
presente como termo de posse e como declaração de desimpedimento, eis que
declaram os Diretores eleitos que não estão incursos em qualquer situação que os
impeça de assumir o cargo para os quais foram eleitos ou de exercer atividade
mercantil. Submetido o assunto a discussão e votação foi o mesmo, aprovado por
unanimidade.

09. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
a) Consolidação do Estatuto Social.

10. DELIBERAÇÕES: Dando continuidade aos trabalhos em Assembléia Geral
Extraordinária disse o senhor presidente da mesa da necessidade da Consolidação
Estatutária para uma melhor tramitação de documentos junto aos órgãos públicos,
bancos e demais entidades. Na continuidade apresentou o ante-projeto do Estatuto
Social consolidado com a reprodução expressa de todos os seus Parágrafos, Artigos
e Capítulos, e que é parte integrante da presente como ANEXO I, o Boletim de
Ações como ANEXO II e a Relação de Filiais como ANEXO III os quais submetidos a
apreciação dos acionistas foram aprovadas por unanimidade na forma proposta.

09.QUORUM DEUBERATIVO: Todas as deliberações foram aprovadas por
unanimidade dos presentes

10. ENCERRAMENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente,
que lida e achada conforme foi por todos assinada.

11. ACIONISTA

Gulin e Felipe Bus

FLORIS

Pres
\

ICECAMPOS PARTICIPAÇÕES S/A (Alexandre
ret^^^s)

Q^o
c^o '^^^xí^onta Grossa/PR,<58kde abril 2016.

Cf r C f /
BARON MUSSr

Secretária

V



EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MFN® 80 227 796/0001-59

NIRE NM1300008256

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAXí

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

FLS.04

DIRETORES ELEITO

FLORISVALD HUDINIK MIRIAÍ^ BÁRÒW ftuS^'

•{»

TABEU^O
NOTAS
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"ANEXO I" - 155® AGO e 156® AGE

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 - 59

NIRE N*'41300008256

ESTATUTO SOCIAL - CONSOLIDADO

Fls:oi

CAPÍTULO PRIMEIRO - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo Primeiro - O presente Estatuto consoiída as diretrizes que regem e norteiam
os atos societários da sociedade empresaria denominada EXPRESSO PRINCESA
DOS CAMPOS S/A, constituída em 02 de janeiro de 1957 sob a forma de Sociedade
Anônima, rege-se per este Estatuto, pelas Leis 6404/76, 10.406/2002 - Código Civil
e demais leis pertinentes.

Artigo Segundo - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Anita Garíbaldi n''
861 - Ponta Grossa - Paraná, e tem filiais nãos endereços relacionados no "ANEXO
"lir, o qual é parte integrante deste Estatuto.

Parágrafo Único - Por deliberação do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora, a sociedade poderá abrir, fechar e instalar filiais, agências, depósitos,
escritórios e departamentos em qualquer parte do Pais, ou no exterior.

Artigo Terceiro - A sociedade tem por objetivo social a exploração de transportes
rodoviários municipal, íntermuniclpal, interestadual e internacional de passageiros,
encomendas e transporte de produtos farmacêuticos e farmoquímicos, transportes
de cosméticos, produtos para saúde e saneantes, transporte turístico nacional e
internacional, transporte turístico de superfície, fretamento de veículos para o
transporte de funcionários de empresas públicas ou privadas, transporte terrestre de
passageiros em aeroportos, guarda, limpeza e manutenção de veículos de terceiros,
locação de bens móveis, bem como a locação de veículos em geral, agenciamento
de cargas e encomendas aéreas, prestação de serviços de administração de cartões
de fidelidade e benefício e o serviços de entrega rápida e armazém geral, depósito.

Artigo Quarto - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 02 de Janeiro de 1957.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo Quinto - O capital social é de R$ 77.774.015,04 (setenta e sete milhões,
setecentos e setenta e quatro r^y^^üjnze reais e quatro centavos) dividido em
7.777.401.504 (sete bilhões, seteç^ntèi^^;^^a e sete milhões, quatrocentos e um

.O
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mil. quinhentas e quatro) ações de R$ O,
4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentos
vinte e três mil, novecentas e quarenta
3.535.477.559 (três bilhões, quinhentos
setenta e sete mil, quinhentas e cinqüenta
Parágrafo Primeiro - O capital social
(cinqüenta e um por cento) subscrito por
empresas por eles controladas.

01 (um centavo de real) cada uma, sendo
e quarenta e um milhões, novecentos e
e cinco) ações ordinárias nominativas e
e trinta e cinco milhões, quatrocentos e
e nove) ações preferenciais nominativas,
devera ter a parcela mínima de 51%
brasileiros, natos ou naturalizados ou por

Parágrafo Segundo - Do capital social destina-se a importância de R$ 100,00 (cem
ceais) para cada uma das filiais.

Artigo Sexto - As ações serão indivisíveis em relação à sociedade, emitidas com
assinaturas de dois Diretores, um dos quais o Diretor Presidente, ou por dois
Procuradores, com poderes especiais, podendo ser representadas por cautelas ou
títulos múltiplos.

Parágrafo Primeiro - O acionista que desejar alienar as suas ações no todo ou em
parte, deverá dar ciência à Sociedade, indicando o preço e fomria de pagamento,
para que esta dê ciência aos demais acionistas, que deverão manifestar sua
preferência, dentro de 60 (sessenta) dias, cabendo a estes o direito de preferência
em igualdade de preço e condições, caso exista mais de um interessado.

Parágrafo Segundo - Se não houver acionista (s) interessado (s) em adquirir as
ações do acionista dissidente, a sociedade poderá adquirir as suas próprias ações,
desde que disponha de reservas por tal.

Artigo Sétimo - Cada ação ordinária nominativa dará, ao seu proprietário, direito a
um voto nas deliberações da Assembléia Geral e as ações preferenciais terão
prioridade no reembolso do capital.

CAPÍTULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAÇÃO
VArtigo Oitavo - A sociedade será adminisJj^da"^r1i^^^"retoria composta de 02

(dois) membros, sendo um Diretor Presiçl^nífe^jjm^êfr^^-ç^^çe Presidente, eleitos

4-'OFlciO^'í^^
PONTA GROSSA . Parawi I

-St -Odo
'a '



"ANEXO f" - 155® AGO e 156® AGE

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N» 80 227 796 / 0001 - 59

NIRE N®41300008256

ESTATUTO SOCIAL - CONSOLIDADO

'Bk\03 [

para um mandato de 2 (dois) anos pelo Assembléia Geral, que poderá também
destituí-los, sendo permitida a sua reeleição.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores prestarão seus serviços na sede da Sociedade,
localizada em Ponta Grossa, Estado do Paraná, sendo aconselhável que residam na
mesma localidade, podendo o Diretor Presidente autorizar que os Diretores prestem
seus serviços em outro Município, se for do interesse da Sociedade.

Parágrafo Segundo - Na vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor
será convocada Assembléia Geral para decidir sobre a sua substituição. Nos
impedimentos temporários de um Diretor, este será substituído pelo outro.

Artigo Nono - Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a
Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e um
Procurador, ou, por dois procuradores com poderes específicos de gestão.

Parágrafo Primeiro - Os atos que requeiram a aprovação do Conselho de
Administração da Sociedade Controladora somente poderão ser praticados após
terem sido por ele previamente autorizados.

Parágrafo segundo - Qualquer Diretor ou procurador, agindo sempre em conjunto
de dois e dentro dos limites estabelecidos na respectiva procuração, terá poderes
para executar os seguintes atos: a) Formalização de propostas comerciais pela
Sociedade: b) Endosso de cheques para depósito nas contas da Sociedade; c)
Emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança; d) Assinatura
de correspondência; e) Representar a Sociedade perante os órgãos concedentes
dos serviços de Transporte Coletivo de Passageiros, nos âmbitos Federal, Estadual
e Municipal, bem como perante os Sindicatos e Associações representativas de
classe.

Artigo Décimo - Na alienação de bens icçi^íf^, J^jpoteca, penhor industrial e
mercantil, na prestação de fianças, cauções ê^.^va®^.^mpresas coligadas, serão
necessárias as assinaturas conjuntas ^.'^doT$^T^y^^s, sendo uma delas
necessariamente a do Diretor Presidei3fBs^-'^^^ %è'^^^

AO ^ WCdíiTTT a
\%
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Parágrafo Primeiro - Para alienação de participações societárias da Sociedade em
empresas coligadas ou controladas, será necessária deliberação de acionistas que
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo - Para a constituição de procuradores, especialmente aqueles
com poderes de gestão a sociedade deverá, obrigatoriamente, ser representada
pelos dois Diretores, Presidente e Vice Presidente.

Artigo Décimo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente: a) Representar a
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaimente, podendo delegar
poderes para prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber citações e
intimações judiciais; o) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais,
determinando sua política básica; d) Instalar e presidir reuniões da Diretoria; e)
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora.

Artigo Décimo Segundo - Compete ao Diretor Vice Presidente: a) Representar a
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaimente. podendo delegar
poderes para prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber citações e
intimações judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais,
determinando sua política básica: d) Instalar e presidir reuniões da Diretoria; e)
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora; f) Substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos
temporários

Artigo Décimo Terceiro - Nenhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar em
nome da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social.

Artigo Décimo Quarto - Os Diretores quando no exercício efetivo de seus cargos,
perceberfop^honorários que serão fixados em Assembléia Geral, observados os

-í-i— acumulando tais proventos em casos de substituição por

im|S^)n^o®^3^^rário, nem por exercer mais de um cargo de Diretor.
JULO QUARTO - ASSEMBLÉIA GERAL

gO&DNJ
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Artigo Décimo Quinto - Haverá anualmente uma Assembléia Geral Ordinária, a
qual deverá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento
do exercício social, com atribuição para deliberar sobre o relatório, contas e gestão
da Diretoria, eleger O Conselho Fiscal, quando for o caso, e na época própria a
Diretoria.

Artigo Décimo Sexto - Serão realizadas tantas Assembléias Gerais Extraordinárias
quantas forem regularmente convocadas, por exigências dos interesses sociais.

Artigo Décimo Sétimo - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor
Presidente, e na ausência ou impedimento deste, por outro acionista presente, eleito
por aclamação completando-se a mesa com a escolha de um secretário pelo
dirigente dos trabalhos.

Artigo Décimo oitavo - As deliberações serão tomadas por sócios
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social.

que

Artigo Décimo nono - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será
composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, residentes
no país, de funcionamento não permanente, podendo ser instalado a requerimento
de acionista que represente no mínimo 10% (dez por cento) das ações com ou sem
direito a voto.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal na forma da lei, quando instalado, terá a
incumbência que a lei atribuir. A sua remuneração será fixada de acordo com a lei,
pela Assembléia que o eleger.

CAPÍTULO QUINTO - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E CONTAS

Artigo Vigésimo - O exercício social coincidirá com o ano civil e seu termino
estabelecido para o dia 31 de Dezembro de cada ano, quando será levantado o
Balanço Geral e as demonstrações previstas em lei, com observância das
prescrições legais e técnicas pertinentes.

V^< 7
Artigo Vigésimo Primeiro - Do resultado do e)^í^iáiv^^ a formação de
provisões e reservas admitidas pela legislação er(^9JiQof^^s€ÍW^S^uz\úas: a) os

A presenie cfiía
íonferiao, constando cia ÍmI
'•spactfwaauianticBçâo ®Mo ' ®ss'nalur9 e a)p'íeaça(
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prejuízos acumulados; b) provisões para o imposto de renda; c) gratificação á
Diretoria, cujo limite obedecerá ao disposto no Parágrafo Primeiro, do Artigo 152, da
Lei n" 6.404/76.

Artigo Vigésimo Segundo - Do lucro líquido remanescente serão destinados pela
ordem; a) 5% (Cinco por Cento) para o Fundo de Reserva Legal, que deixará de ser
obrigatório quando atingir 20% (Vinte por Cento) do Capital Social; b) Reserva de
Lucros a Realizar, nos termos do artigo 17" da Lei n" 6.404/76, sob proposta da
Diretoria e aprovação da Assembléia Geral; c) O mínimo de 25% (Vinte e Cinco por
Cento) para dividendos aos acionistas.

Artigo Vigésimo Terceiro - O remanescente terá o destino que lhe der a
Assembléia Geral.

Artigo Vigésimo Quarto - Os dividendos serão pagos nas datas fixadas pela
Assembléia Geral que os autorizar dentro do respectivo exercício social, não
rendendo juros e prescrevendo em 03 (três) anos em favor da Sociedade

CAPÍTULO SEXTO - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo Vigésimo Quinto - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em lei e por deliberação dos acionistas que representarem 95% (noventa e cinco por
cento) do Capital Social, competindo à Assembléia Geral, determinar o modo de
liquidação. r>omearo liquidante e o Conselho Fiscal.

CAPÍTULO SÉTIMO - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo Vigésimo Sexto - A Sociedade poderá optar pela incorporação, fusão, cisão,
por deliberação da Assembléia Geral e aprovação de acionistas que representem no
mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do Capital Social.

Parágrafo Único - O quadro do pessoal da empresa será constituído no mínimo por
2/3 (dois terços) de brasileiros.

'9, «íc-

Artigo Vigésimo Sétimo - Todos os conflitos e entre os acionistas, ou
entre os acionistas e a Companhia, serão re^^iaô%^ejí^(^]^çiJivo por arbitragem.

I  ''O^JTA GrÍ?c?^ ~
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que terá sede em Curitiba, Estado do Paraná, sendo formado o Tribunal Arbitrai por
3 três árbitros nomeados em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da
Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná - ARBITAC,
valendo a presente cláusula como compromissória, nos termos da Lei n° 9.307/96.

Artigo Vigésimo Oitavo - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia
Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Procedeu-se também a
reprodução da última diretoria eleita para o Biênio de 2.016/2.017, na forma
seguinte: Diretor Presidente o Sr. Florisvaldo Aparecido Hudinik, brasileiro, casado,
economista, residente e domiciliado em Ponta Grossa, Estado do Paraná, à Rua
Afonso Pena, 276 - Apto. 12, Bairro Estreia, Ponta Grossa, Paraná, CEP: 84.040-
170, portador da cédula de identidade civil n° 10.201.992-7 (SP), inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 049.129.278-30, e

para o cargo de Diretor VIce-Presidente a Sra. Mirian Baron Mussi, brasileira,
casada, empresária, residente e domiciliada em Ponta Grossa, Estado do Paraná, à
rua Herculano de Freitas n® 777, portadora da cédula de identidade civil RG n°
979.340-2/PR e inscrita no CPF/MF sob o n® 286.666.909-68, com mandato até a
Assembléia Geral que aprovar as Contas de seu último ano de gestão, ou seja, com
aprovação do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2018, valendo à presente
como termo de posse e como declaração de desimpedimento, eis que declaram os
Diretores eleitos qi^ não ̂ tâç/íncursos em qualquer situação que os impeça de
assumir o cargo Dflrá/ÕSyqUaÍs4oram eleitos ou de exercer atividade mercantil.

FLORI^VAI
PrbsiQTeAte da Mesa

HUDINIK

Ponta Grossa/PR^28 de ab

MIRWBARON MUSSI

2016.

Secretário

%
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NOTAS
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, COMERCIAL DO PARANA
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■'cgQB IWMERO: 20162605552I T^olo; 16/260555-2. DE 07/06/201^'^ ̂
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O capital social é de R$ 77.774.015,04
(setenta e sete milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quinze reais e quatro
centavos) dividido em 7.777.401.504 (sete bilhões, setecentos e setenta e sete
milhões, quatrocentos e um mil, quinhentas e quatro) ações de R$ 0,01 (um centavo
de real) cada uma, sendo 4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentos e quarenta e um
milhões, novecentos e vinte e três mil, novecentas e quarenta e cinco) ações
ordinárias nominativas e 3.535.477.559 (três bilhões, quinhentos e trinta e cinco
milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentas e cinqüenta e nove) ações
preferenciais nominativas.

AÇÕES

ACIONISTAS ORDINÁRIAS PREFERENCIAIS

TOTAL DE

AÇÕES CAPITAL PERCENTUAL

PR1NCECAMP0S PARTICIPAÇÕES S/A 4.241.923.945 3.535.477.559 7.777.401.504 77.774.015,04 100,0000%

TOTAL / 3.535.477.559 7.777.401.504 77.774.015.04 100.000000%

FLORISVJ
Pre

^^i*C®;Ponta Grossa, 28 de abril de

íente da

BARON

^ o —

NOTAS

MUSSI

Secretário
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FIs. 01

CNPJ-MF / NIRE / ENDEREÇO CIDADE ESTADO

80.227.796/0002-30

São Paulo São PautoRua Mario de Andrade, 664 - Box 52 e 53 - Bairro Barra
Funda-CEP: 01.154-060

80.227.796/0003-10

Curitiba Paraná41 9 0009891-4

Estação Rodoviária S/N- Box 38 a 43 - CEP 81.310-415

80.227.796/0004-00

Curitiba Paraná41 9 0009892-2

Rua .Dr. Corrêa Coelho, 425 - CEP: 80.210-350

80.227.796/0005-82

Guarapuava Paraná
41 9 0009893-1

Rua Engenheiro Lentsch, 933 - Bairro Conradinho
CEP: 85.055-110

80.227.796/0007-44

Cascavel Paraná41 9 0013548-8

Rua Manoel Ribas. 1414 - CEP: 83.701-360

80.227.796/0008-25

Foz do Iguaçu Paraná41 9 0013549-6

Rua Boqotá, 190 - Campos do Iguaçu - CEP: 86.061-000

80.227.796/0009-06

Toledo Paraná41 9 0013550-0

Rua Barão do Rio Branco, 2320 - CEP; 83.325-250

80.227.796/0010-40

Guaíra Paraná41 9 0013551-8

Avenida Presidente Kennedy, S/N - CEP: 86.188-520

80.227.796/0011-20

Cascavel Paraná

41 9 0013552-6 ^
Rua Machado de Assis, 809 - Região do Lago ̂
CEP: 85.812-280 ^

80.227.796/0013-92 ^ V
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FIS. 02

41 9 0013553-4 Pato Branco Parana: - 1

Rua Paraná. S/N - CEP: 85.500-000

80.227.796/0014-73
São Paulo São Paulo35900584164

Rua lapó, 40 - Casa Verde

80.227.796/0015-54

Castro Paraná41 9 0013556-9
Rua Dr. José Xavier da Silva, 1125, Box 03 - Centro
CEP 84.165.970

60.227.796/0016-35
Imbituva Paraná41 9 0013557-7

Avenida Sete de Setembro, 253 - CEP: 86.808-350

80.227.796/0017-16

PIraí do Sul Paraná41 9 0013558-5
Terminal Rodoviário Rua. João Hein S/N Box 03
CEP 84.240-000

80.227.796/0018-05
União da Vitória Paraná

4190013561-5
Praça da República. 42 Centro - CEP 84.600.000

> 560.227.796/0019-88
Céu Azul Paraná> 41 9 0013562-3

Avenida Nilo Ba77o. 1680 - Box 02 - CEP: 85.840-000

80.227.796/0020-11

Matelândia Paraná41 9 0013563-1
Avenida Paraná, 465 Estação Rodoviária — Box 08
CEP;85.887-000

80.227.796/0021-00

Paraná41 9 0013564-0
Rua Sebastião de Camargo Ribas 2301 - Est. Rodoviária
CEP: 80.070-710

80.227.796/0022-83 V '*P ®.
Paraná41 9 00013565-8 .

Av. Assunção, 1757 - Sede Cascavel
CEP: 85.805-020 jCV-,
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80.227.796/0023-64

Santa Tereza Paraná41 9 0026162-9

Avenida Brasília, S/N - Box 03 - CEP: 85.800-000

80.227.796/0024-45

Foz do tgua^ Paraná
41 9 0026163-7

Av. Costa e Silva S/N - Box 910- Parque Presidente
CEP: 65.166-165

80.227.796/0025-26

Toledo Paraná41 9 0026164-5

Rua Rui Barbosa. 1169- CEP: 85.810-230

80.227.796/0026-07

Guaíra Paraná
41 9 0026165-3

Av. Coronel Otávio Tosca, 75, Box 11, Centro
CEP 85.980-000

80.227.796/0027-98

Pato Branco Paraná41 9 0026166-1

Rua Farrapos. 700 Box 04 - CEP 85.501-340

ÍÊO.227.796/0028-79

Medianeira Paraná
41 9 0026167-0

Rua Paraná, S/N, Box 06 Estação Rodoviária Centro
CEP 85.884-000

80.227.796/0029-50 Marechal C Rondon Paraná

41 9 0026168-8

Rua Independência, 300
CEP 85.960-000

80.227.796/0030-93

Terra Roxa Paraná
41 9 0026169-6

Rua Ceará, N° 1000, Box 01 - Centro
CEP 85.990-000

80.227.796/0031-74

Paraná
41 9 0041806-4 ^
Rua Marechal Deodoro, 21 Centro -y
CEP 85.550-000 .a

60sDi\y
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

NIRE 4130000825-6

CNPJ MF N° 80 227 796 I 0001 - 59

RELAÇÃO DE FILIAIS
FIs. 04

80.227.796/0032-55

Guaraníaçú

....

41 9 0041807-2 Paraná

Av. Anita Garibaldi, S/N Centro - CEP 85.400-000

80.227.796/0033-36
São Miguel do
Iguaçu

Paraná41 9 0041808-1

Rua Geni Souza Bogiolo, 500, Box 1 Centro CEP:85.877-000

80.227.796/0034-17
Santa Terezínha de

Itaipú
Paraná41 9 0055695-5

Rua dos Estudantes, 1300 - CEP 85.875-000

80.227.796/0035-06

Palotina Paraná
41 9 0064061-1

Rua 25 de Julho, 1116 - Box 05 e 06 Centro
CEP 85.950-000

80.227.796/0036-89

Santa Helena Paraná41 9 0064062-0

Av. Curitiba, S/N Centro - CEP 85.892-000

80.227.796/0037-60

Assis

Chateaubriand
Paraná

41 9 006406-2

Rua do Bosque, s/n - estação rodov. Box 03
CEP 85.935-000

80.227.796/0038-40

São José das

Palmeiras
Paraná

41 9 0064065-4

Rua Tenente Max Wotf Filho N® 180

CEP 85.898-000

80.227.796/0039-21

Registro São PauloRodovia Regis BItencourt-BR 116 Km 442
CEP 11.900-000

80.227.796/0040-65

Jacupiranga São PautoAv. 23 de Julho, S/N , Term. Rodov. Vila Elias
CEP 11.940-000

80.227.796/0041^6 ^
Cajati São PauloRua Bico de Pato, S/N, Term. Rodov. C^ntl^dS^^i Box

09 -CEP 11.950-000 \
.AS
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ANEXO III - 155" AGO e 156" AGE

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

NIRE 4130000825-6

CNPJ MF N° 80 227 796 I 0001 - 59

RELAÇÃO DE FILIAIS
FIs. 07

^0227.7mi

Uberlândia MGPraça da Biblía, S/N® - Gulchê n° 30 - Bairro Higino Terra -
CEP 38.400-010.

80.227.796/ Frederico

Westphaien
RS

Rua do Comércio, 740 - Bairro Centro - CEP 98.400-000.

FLOR Q^UDI
sidente

Ponta Grossa/PR., 28 de abril de^ 16.

\

V%3:

bÀrÓnmussi
Secretária

pckü^



princesa dos Campos

PREGÃO PRESENCIAL 089/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HÁBILITAÇAP:"q7

"'' ' - Ir "iVii'--'--

^
■-,"*'■1,7 -Anri.-n ••RAZÃO SOCIAL: Expresso Princesa dos Campos S.A.

CNPJ N°: 80.227.796/0001-59

ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi, 861, Bairro Órfãs, CEP 84015-050
FONE: (42) 3220-3500 FAX: (42) 3225-1618

MUNICIRIO: Ponta Grossa EST: Paraná

.  JTI^ÍCCjí-c
i

' ^ •? C-i5c-

O representante da empresa Expresso Princesa dos Campos S.A, na

qualidade de proponente no procedimento licitatório modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 089/2016, instaurado pelo município de Planalto, declara para fins

de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no presente edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

FLO^VÁLob AP HUDINIK
Diretor Presidente

RG: 10.201.992-7
CPF: 049.129.278-30

Ponta Grossa, 13 Deze
y *

de 2016.

AllEXÃ^REGULIN
Diretor comercial de Passagens

RG:4.432.216-1

CPF: 806.088.099-34

www.Drinccs^'^**^^'^pQ^-com.br

\
ExpreuaPrineeu f^s S.A. y

Mjlnr AvA>iiUG.vihaldi,?6l - órfis - SMOli-OSO • P0.1U GroiM, PR - Fooe. (42) 3270 fax, (42) 3??f)-l6l8
fRiuU)<.Coirè,i f oflh«,42S [.iirtim BoiSniro - KÍ2 10.350 - C iiiilitM.PR (4t) UI7.JS(iO\^

Rua Vicente Machado. I94.S - Centro - 85802.-250 - Cascavel, PR • Fone (45) .3225-41 l I TSeJ3M/Í7Í!Í^ i



49 TA8ai0N4T0 DE NOTAS - HESSIftS
Bel.ijUATAPARA Nft'^RRO HESSIAS

IRECONHEPD e dou fé a(sJ firiaaís)
!0210B8^FLpRí-B^ APARECIDO HUDIHIK...
iPDf BErtEL
IEb! testea- 21 ds verdade.
IPOHTÃ 13 de dszeÉiro de 2016.

lADia ADIA CARNEIRO-Escf.
GITAL N. DlkBh.iAeYc.COBTQ

CONTROLE'. PnreJ.DTAvk
Dalídapselo ea http!//fur}3fpen,co0.br



í  Município de Planalto ^
Pregão Presenciai 89/2016

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 80.227.796/0001-59 Fornecedor: EXPRESSO PRINCESA CX)S CAMPOS S/A

Endereço: AVENIDA ANITA GARIBALDI861 - - Ranta Grossa/PR-CEP84015-050

Inscrição Estadual: 2010393984 Contador: Eduardo S. Ferreira

E-maíl: lui2

Página 1

Representante: Alexandre Gulín CPF: 806.088.099-34

Endereço representante: avenida Anita Garibaldi861 - Órfãs - Ronta Grossa/PR- CEP84015-050

&maií representante: iuizk@princesadoscanipos.com.br

Banco: 1 - BB Agência: 4121-1 - Caripos Gerais - Planta Grossa/FR

lote : 001. ■

N^ltem Descrição do Produto / Serviço
Si

Qtde, Unid.

k@princesadoscampos.combr

Telefone: (42) 3220-3500 Fax: 4232203618 Celular:

Telefone contador: 42 32203500

RG: 44322161

Conta: 75025-5

001 Aquisição de veiculo tipo ônibus, fabricação nacional; ano e modelo

mínimo 2002; capacidade total de no mínimo 40 quarenta lugares; direção hidráulica; itinerário
eletrônico; motor traseiro: turbinado; potência mínima de 285 CV; tração traseira 4x2;

combustível diesel; pneus 295/80 R 22.6; caixa de cambio mecânica tipo ZF S6/1550 (06
marchas para frente e 01 uma marcha ré): tacógrafo; suspensão pneumática (com bolsa de ar);
vidros colados; ar condicionado; toaíete; iluminação interna; piso revestido com material anti
derrapante; forraçâo interna nas laterais e teto; poltronas estofadas; cintos de segurança;
lataria em bom estado; livre de reparos na pintura externa (menos o teto); cor branca,
•'iluminação elétrica em perfeito estado de funcionamento;, vidros, espelhos, retrovisores,
parabrisa, bancos, estofamentos/poltronas, piso, forraçãp^erna, faróis em perfeito estado.

N5)^RANTIA DE MOTOR, CAIXA DE CAMBIO E DIFERgítólíÇ^O MÍNIMO DE 03 (TRÉS)
MESES "*

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

1,00 UN

Preço Máximo Marca

85.000,00 Volvo B7R

Telefone representante: 4232203500

Data de abertura: 01/04/1989

Preço TotalPreço Unitário

85.000,00 85.000,00

INCESA DOS CAMPOS SI

.227.796/0001-59

PREÇO TOTAL DO LOTE :

T0T>1 DA PROPOSTA:

85.000.00

85.000,00

esPrcposta-Versão: 1.1.3.S
iyi2/201610;57;16



TftBaiOm BE N0IA3 - HESBIfiS
Bel.GÜATAPASA MW.RRO ifSSIAS

ÍRECONHEPO e dou tó-aís) firmais) de!

liSSpiiSíS™"™!:::
iFor SEME[M'Çft. Â
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'Í3 de dezenibro de 2016,
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ÍGITAL N. FIKGh.sfeVc.MABTQ
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Município de Planalto - 2016
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 89/2016

Páginal

Objeto; aqtisiçâo de wiculo tipo õnilx;s

OOOÍ 0001 Aqu^çA»d»wíciiotip30nibus,fabrlcaçãonac)onai;atx)emodBk)

Fornecedor 2618 EXPRESSOPRINCESADOSCAMPÒSS/A
Rodada Vala

Lance inicial 85000.00

MarcalModalo:

VOLVO B7R

QuanSdads 1,00

Vencedor

PAOCÕ ROGÉRIO DE OLIVEIRA
Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeiro

J  iy(gA ITijiíúj  i jézA rrijiíO

IVO BAGGl

Membro

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS ̂ A
EDSON VEMTURA

f

Emitido pa: CARLA, na \ersão: 55151 16/12/201609.21:13



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2016

DATA: 16/12/2016

EMPRESA: ESPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 26/12/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 22/04/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 23/01/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 02/02/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 14/05/2017;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7® da Constituição Federal.



02/12/2016 htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Einpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5329334&VARPessoa-5329334&VARUf=PR&VA.

VOLTAR

CAIXA CAIXA ECONÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 80227796/0001-59
Razão Social: expresso princesa dos campos sa
Endereço* av anita garibaldi 86i / sao jose / ponta grossa / pr / 840i5-

050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/11/2016 a 26/12/2016

Certificação Número: 2016112702255632965763

Informação obtida em 02/12/2016, às 09:54:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.calxa.gov.br/Em presa/c rf/Crf/FgeCpáfTTí3(rPapel.asp?VARPessoaMatriz==5329334&VARPessoa==5329334&VARUf=PR&VARInscr=...1/1



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
CNPJ; 80.227.796/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:18:59 do ̂  24/10/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2017.
Código de controle da certidão: 93CF.F212.9E2D.F65B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Preparar página
para Impressão

jsoJh-



PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art 206 do CTr^)
N° 015579262-24

Certidão fornecida para o CNPJ^VIP 80.227.796y0001-59
Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
reqistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte dcma
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por depósito integrai autos
0000035-35.1997 8 16 004 da 2=' Vara da Fazenda Publica de Curitiba-Pr.

Obs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpnmento de obngaçoes tributarias acessórias

Válida até 23/01/2017 /^rnecimento Gratuito
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Certidão emíbda com autorização do funcionário que a subscreve.

OHTA

géncia da Receita de Ponta Grossa, 24/11/2016

HA V:ARiA CHHiSl ü^UHÜ BARS2CZ

Ptqfrji' :

f  r- •'3C-Te 27'W: 1.-0 f"'» WA""1 'p.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DA DIVIDA ATIVA

Certidão Negativa de Débitos

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

CGCM: 232062

Certidão N": 95466/2016

Código de Autenticação: 571133699073758

CNFJ/CFF: 80.227.796/0001-59

Nome; EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

Endereço/Número: AV. ANITA GARIBALDI, N''861

Bairro: ORFAS

Complemento:

Município: PONTA GROSSA : PR CEF: 84015050

Requerente: Expresso Princesa dos Campos S.A

Finalidade: LICITAÇÃO

PROTOCOLO NÚMERO: /

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos
cadastros Imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

ÊD

PONTA GROSSA, 02 de dezembro de 2016

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o codigo
informado acima. Acesse www.pontagrossa.pr.gov.br. CERTIDÃO NEGATIVA, clique na opção
(CERTIDÕES) e posterior selecionando a opçào (AUTENTIC^ DOCUMENTOS).

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE ÓQíSESSEÍ^) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMIS



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TFC\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 80.227.796/0001-59

Certidão n°: 120407266/2016

Expedição: 16/ll/2016y às 14:13:22
Validade: 14/05/2017/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que expresso princesa dos campos SA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

80 .227.796/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(gpôPKJ

Dúv i cr.dc 1.1 us . br



EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N° 80 227 796 / 0001 - 59

NIRE N'413000D8256

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

jFLS.oi;;;

01.FORMA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do arl. 130, da Lei 6.4Ò4/76.

02. DATA/HORA E LOCAL: Aos 28 dias do mês de abril de 2016, às 08:00 horas,
na Saía de Reuniões da Sede Social, localizada à Avenida Anita Garibaldi N® 861,
Bairro Órfás, em Ponta Grossa - PR.

03. PUBLICAÇÕES: Dispensadas, de acordo com o disposto no art. 124, parágrafo
quarto, da Lei 6.404/76.

04. PRESENÇAS: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social,
conforme Livro de Presenças de Acionistas.

05. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Sr. FLORISVALDO APARECIDO
HUDINIK e Secretária Sra. MIRIAN BARON MUSSI.

06. CONVOCAÇÃO: Dispensada, face à presença de acionistas representando 100%
(cem por cento) do capita! social.

07. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:
a) Apreciação e votação do Relatório da Diretoria;
b) Apreciação e votação das Demonstrações Financeiras;
c) Deliberação sobre a destinação do Lucro Líquido de Exercício e distribuição
de dividendos.

d) Eleição de diretoria para o biênio de 2.016/2.017.

08. DELIBERAÇÕES:
Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente, determinou a mim Secretária, que
procedesse a leitura dos documentos a que se refere a letra "a e b", da Ordem do
Dia da Carta Convite, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, no dia 14 de
abri de 2016, às páginas 62, 63 e 64 e no Jomal da Manhã de Ponta Grossa no dia
14 de abril de 2.016, às páginas 14 e 15. Concluída a leitura, o Sr. Presidente,
dando prosseguimento aos trabalhos, fez rápidos esclarecimentos sobre os assuntos
em exame, recomendando a assembléia a apro\íg9|p ̂  galanço Patrimonial e das
demais demonstrações financeiras referentes*
31/12/2015. Após considerações, o Sr. P^esíi5i

encerrado em

M votação os

IdçiÊlâ.

o,-,.

ASr
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N® 80 227 796 / 0001 - 59

NIRE NM1300008256

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGESIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2016

FLS.02

documentos (Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício, das
Mutações do Patrimônio Líquido e do Fluxo de Caixa para o ano findo em 31 de
dezembro de 2015), matéria esta, toda constante da letra "a e b", da Ordem do Dia
da Carta Convite, a qual foi aprovada pelo acionistas presentes. Dando continuidade
aos trabalhos, a Assembléia passou a deliberar sobre a matéria do item "c" da
ordem do dia, que trata da deliberação sobre a destinação do Lucro Líquido do
Exercício e distribuição de dividendos. Assumindo a palavra, o Presidente da
Companhia disse da necessidade de mencionar aos senhores acionistas, a seguinte
destinação dos resultados e movimentação de reservas: destinar 5% do Resultado
Liquido para formação da Reserva Legal, R$ 422.315,05 (5% de R$
8.446.301,30) 6, sobre os 95% restantes, destinar o dividendo mínimo previsto no
Estatuto da Empresa, no valor de R$ 2.005.996,48, destinar também R$
1.494.003,51 a título de dividendo adicional aprovado nesta AGO e destinando o
montante remanescente de R$ 4.523.986,25, para a Reserva de Retenção de
Lucros, para fazer face aos investimentos futuros da Sociedade; e aprovar também a
absorção de parte do prejuízo da Conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" no
montante de R$ 1.422.679,32 pela Reserva de Retenção de Lucros, valor este
correspondente a parcela realizada pela depreciação e baixa da reavaliação da
frota. Matéria esta que colocada em votação, foi aprovada pelo acionista presente.
Dando continuidade aos trabalhos, a Assembléia passou a deliberar sobre a matéria
do item "d" da Ordem do Dia, oportunidade em que o Sr. Presidente esclareceu
sobre a necessidade de serem reeleitos os mesmo diretores para o mandato do
biênio 2016/2017. Após breve discussão, foram indicados e eleitos, no cargo de
Diretor Presidente o Sr. FLORISVALDO APARECIDO HUDINIK, brasileiro, casado,

economista, residente e domiciliado em Ponta Grossa, Estado do Paraná, à Rua
Afonso Pena, 276 - Apto. 12, Bairro Estrela, Ponta Grossa, Paraná, CEP: 84.040-
170, portador da cédula de identidade civil n° 10.201.992-7 (SP), inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 049.129.278-30, e
para o cargo de Diretor Vice-Presidente a Sra. MIRIAN BARON MUSSI, brasileira,
natural de Curitiba, estado do Paraná, casada em regime de comunhão universal de
bens, empresária, portador de Cédula de Identidade Civil N° 979.340-2/SSP-PR.,
inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob rf
286.666.909-68, residente e domiciliado á Rua Herculano de Freitas, 777, Bairro
Órfãs - Ponta Grossa - PR - CEP: 84.015-105. foram eleitos por
unanimidade, dos presentes sem reservas ou
Assembléia Geral Ordinária que aprovar as Conta%de*í

mandato até a

•ingestão, ou
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seja, com aprovação do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2017, valendo à
presente como termo de posse e como declaração de desimpedimento, eis que
declaram os Diretores eleitos que não estão incursos em qualquer situação que os
Impeça de assumir o cargo para os quais foram eleitos ou de exercer atividade
mercantil. Submetido o assunto a discussão e votação foi o mesmo, aprovado por
unanimidade.

09. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
a) Consolidação do Estatuto Social.

10. DELIBERAÇÕES: Dando continuidade aos trabalhos em Assembléia Geral
Extraordinária disse o senhor presidente da mesa da necessidade da Consolidação
Estatutária para uma melhor tramitação de documentos junto aos órgãos públicos,
bancos e demais entidades. Na continuidade apresentou o ante-projeto do Estatuto
Social consolidado com a reprodução expressa de todos os seus Parágrafos, Artigos
e Capítulos, e que é parte integrante da presente como ANEXO I, o Boletim de
Ações como ANEXO II e a Relação de Filiais como ANEXO III os quais submetidos a
apreciação dos acionistas foram aprovadas por unanimidade na fomia proposta.

09.QUORUM DELIBERATIVO: Todas as deliberações foram aprovadas por
unanimidade dos presentes

10. ENCERRAMENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente,
que lida e achada conforme foi por todos assinada.

11. ACIONISTA PRES

Gulin e Felipe Bus

FLORIS

/  ̂

CIDO HUDINIt^'

CECAMPOS PARTICIPAÇÕES S/A (Alexandre
retores).

^rossa/PR.r^€;^e abril 2016.
rv <■ t r ^
lARON MUSSP

jt^áría

I  tÃbêTÍõÍTXtü messias
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CAPÍTULO PRIMEIRO - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo Primeiro - O presente Estatuto consolida as diretrizes que regem e norteiam
os atos societários da sociedade empresaria denominada EXPRESSO PRINCESA
DOS CAMPOS S/A, constituída em 02 de Janeiro de 1957 sob a forma de Sociedade
Anônima, rege-se per este Estatuto, pelas Leis 6404/76, 10.406/2002 - Código Civil
e demais leis pertinentes.

Artigo Segundo - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Anita Garibaldi n"
861 - Ponta Grossa - Paraná, e tem filiais nãos endereços relacionados no "ANEXO
"lir, o qual é parte integrante deste Estatuto.

Parágrafo Único - Por deliberação do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora, a sociedade poderá abrir, fechar e instalar filiais, agências, depósitos,
escritórios e departamentos em qualquer parte do Pais, ou no exterior.

Artigo Terceiro - A sociedade tem por objetivo social a exploração de transportes
rodoviários municipal, intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros,
encomendas e transporte de produtos farmacêuticos e famioquímicos, transportes
de cosméticos, produtos para saúde e saneantes, transporte turístico nacional e
internacional, transporte turístico de superfície, fretamento de veículos para o
transporte de funcionários de empresas públicas ou privadas, transporte terrestre de
passageiros em aeroportos, guarda, limpeza e manutenção de veículos de terceiros,
locação de bens móveis, bem como a locação de veículos em geral, agenciamento
de cargas e encomendas aéreas, prestação de serviços de administração de cartões
de fidelidade e benefício e o serviços de entrega rápida e armazém geral, depósito.

Artigo Quarto - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 02 de Janeiro de 1957.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo Quinto - O capital social é de R$ 77.774.
setecentos e setenta e quatro mil, quinze reais Vefi^uál
7.777.401.504 (sete bilhões, setecentos e setent^
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mil, quinhentas e quatro) ações de R$ O,
4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentos
vinte e três mil, novecentas e quarenta
3.535.477.559 (três bilhões, quinhentos
setenta e sete mil, quinhentas e cinqüenta
Parágrafo Primeiro - O capital social
(cinqüenta e um por cento) subscrito por
empresas por eles controladas.

Frs.02

01 (um centavo de real) cada uma, sendo
e quarenta e um milhões, novecentos e
e cinco) ações ordinárias nominativas e
e trinta e cinco milhões, quatrocentos e
e nove) ações preferenciais nominativas,
devera ter a parcela mínima de 51%
brasileiros, natos ou naturalizados ou por

Parágrafo Segundo - Do capital social destina-se a importância de R$ 100,00 (cem
ceais) para cada uma das filiais.

Artigo Sexto - As ações serão indivisíveis em relação à sociedade, emitidas com
assinaturas de dois Diretores, um dos quais o Diretor Presidente, ou por dois
Procuradores, com poderes especiais, podendo ser representadas por cautelas ou
títulos múltiplos.

Parágrafo Primeiro - O acionista que desejar alienar as suas ações no todo ou em
parte, deverá dar ciência á Sociedade, indicando o preço e forma de pagamento,
para que esta dê ciência aos demais acionistas, que deverão manifestar sua
preferência, dentro de 60 (sessenta) dias, cabendo a estes o direito de preferência
em igualdade de preço e condições, caso exista mais de um interessado.

Parágrafo Segundo - Se não houver acionista (s) interessado (s) em adquirir as
ações do acionista dissidente, a sociedade poderá adquirir as suas próprias ações,
desde que disponha de reservas por tal.

Artigo Sétimo - Cada ação ordinária nominativa dará, ao seu proprietário, direito a
um voto nas deliberações da Assembléia Geral e as ações preferenciais terão
prioridade no reembolso do capital.

CAPÍTULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo Oitavo - A sociedade será administrada
(dois) membros, sendo um Diretor Presidente e

4-OPÍ'.'"^ ot NorA,p .
PONTA GROSSA ■ PARANA

A pfe««ni« còpla fo' «t" seu todo
conteritío. constando da última tolha a »u«
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Fls.03

para um mandato de 2 (dois) anos pelo Assembléia Geral, que poderá também
destituí-los, sendo permitida a sua reeleição.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores prestarão seus serviços na sede da Sociedade,
localizada em Ponta Grossa, Estado do Paraná, sendo aconselhável que residam na
mesma localidade, podendo o Diretor Presidente autorizar que os Diretores prestem
seus serviços em outro Município, se for do interesse da Sociedade.

Parágrafo Segundo - Na vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor
será convocada Assembléia Geral para decidir sobre a sua substituição. Nos
impedimentos temporários de um Diretor, este será substituído pelo outro.

Artigo Nono - Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a
Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e um
Procurador, ou, por dois procuradores com poderes específicos de gestão.

Parágrafo Primeiro - Os atos que requeiram a aprovação do Conselho de
Administração da Sociedade Controladora somente poderão ser praticados após
terem sido por ele previamente autorizados.

Parágrafo segundo - Qualquer Diretor ou procurador, agindo sempre em conjunto
de dois e dentro dos limites estabelecidos na respectiva procuração, terá poderes
para executar os seguintes atos: a) Formalização de propostas comerciais pela
Sociedade: b) Endosso de cheques para depósito nas contas da Sociedade; c)
Emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança; d) Assinatura
de correspondência; e) Representar a Sociedade perante os órgãos concedentes
dos serviços de Transporte Coletivo de Passageiros, nos âmbitos Federal, Estadual
e Municipal, bem como perante os Sindicatos e Associações representativas de
classe.

Artigo Décimo - Na alienação de bens imóveis,;j,fãppt9e^ penhor industrial e
mercantil, na prestação de fianças, cauções e avaj,s'Vi^^é|^^ol'9aclas, serão
necessárias as assinaturas conjuntas de dois delas
necessariamente a do Diretor Presidente.

%
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Parágrafo Primeiro - Para alienação de participações societárias da Sociedade em
empresas coligadas ou controladas, será necessária deliberação de acionistas que
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social.

Parágrafo Segundo - Para a constituição de procuradores, especialmente aqueles
com poderes de gestão a sociedade deverá, obrigatoriamente, ser representada
pelos dois Diretores, Presidente e Vice Presidente.

Artigo Décimo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente; a) Representar a
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudícialmente, podendo delegar
poderes para prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber citações e
Iníimações judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais,
determinando sua política básica; d) Instalar e presidir reuniões da Diretoria; e)
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora.

Artigo Décimo Segundo - Compete ao Diretor Vice Presidente: a) Representar a
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudícialmente, podendo delegar
poderes para prestação de depoimentos pessoais em juízo; b) Receber citações e
intimações judiciais; c) Exercer a supervisão geral dos negócios sociais,
determinando sua política básica; d) Instalar e presidir reuniões da Diretoria; e)
Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora; f) Substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos
temporários

Artigo Décimo Terceiro - Nenhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar em
nome da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social.

Artigo Décimo Quarto - Os Diretores quando no exercício efetivo de seus cargos,
perceberão honorários que serão fixados em Assembléia Geral, observados os
limites legais, não acumulando tais proventos e^^^ca^os de substituição por
impedimento temporário, nem por exercer mais de urn^tar^-d^Qjretor.

CAPÍTULO QUARTO - ASSEN^I

TABEL^ATO messias
4«Or-ÍCtO DE NOTAS

PONTA GROSSA • PARANÁ
A pr«s«nl« cipia reprográfica foi em seu todo
confer.dü, constando da última folha a sua
^«specliva autenticação, assi^jurer^iicaçao

'a/.



"ANEXO I" - 155® AGO e 156® AGE

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ MF N® 80 227 796 / 0001 - 59

NIRE NM1300008256

ESTATUTO SOCIAL - CONSOLIDADO

Fis.os:

Artigo Décimo Quinto - Haverá anualmente uma Assembléia Geral Ordinária, a
qual deverá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento
do exercício social, com atribuição para deliberar sobre o relatório, contas e gestão
da Diretoria, eleger O Conselho Fiscal, quando for o caso. e na época própria a
Diretoria.

Artigo Décimo Sexto - Serão realizadas tantas Assembléias Gerais Extraordinárias
quantas forem regularmente convocadas, por exigências dos interesses sociais.

Artigo Décimo Sétimo - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor
Presidente, e na ausência ou impedimento deste, por outro acionista presente, eleito
por aclamação completando-se a mesa com a escolha de um secretário pelo
dirigente dos trabalhos.

Artigo Décimo oitavo - As deliberações serão tomadas por sócios que
representem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social.

Artigo Décimo nono - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será
composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, residentes
no país, de funcionamento não permanente, podendo ser instalado a requerimento
de acionista que represente no mínimo 10% (dez por cento) das ações com ou sem
direito a voto.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal na forma da lei, quando instalado, terá a
incumbência que a lei atribuir. A sua remuneração será fixada de acordo com a lei,
pela Assembléia que o eleger.

CAPÍTULO QUINTO - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E CONTAS

Artigo Vigésimo - O exercício social coincidirá com o ano civil e seu termino
estabelecido para o dia 31 de Dezembro de cada ano. quando será levantado o
Balanço Geral e as demonstrações previstas em lei, com observância das
prescrições legais e técnicas pertinentes.

Artigo Vigésimo Primeiro - Do resultado do '
provisões e reservas admitidas pela legislação

formação de
a) os

'Sinai
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prejuízos acumulados; b) provisões para o imposto de renda; c) gratificação à
Diretoria, cujo limite obedecerá ao disposto no Parágrafo Primeiro, do Artigo 152, da
Lei n'' 6.404/76.

Artigo Vigésimo Segundo - Do lucro líquido remanescente serão destinados pela
ordem; a) 5% (Cinco por Cento) para o Fundo de Reserva Legal, que deixará de ser
obrigatório quando atingir 20% (Vinte por Cento) do Capital Social; b) Reserva de
Lucros a Realizar, nos termos do artigo 17® da Lei n® 6.404/76, sob proposta da
Diretoria e aprovação da Assembléia Geral; c) O mínimo de 25% (Vinte e Cinco por
Cento) para dividendos aos acionistas.

Artigo Vigésimo Terceiro - O remanescente terá o destino que lhe der a
Assembléia Geral.

Artigo Vigésimo Quarto - Os dividendos serão pagos nas datas fixadas pela
Assembléia Geral que os autorizar dentro do respectivo exercício social, não
rendendo juros e prescrevendo em 03 (três) anos em favor da Sociedade

CAPÍTULO SEXTO - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo Vigésimo Quinto - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em lei e por deliberação dos acionistas que representarem 95% (noventa e cinco por
cento) do Capital Social, competindo à Assembléia Geral, determinar o modo de
liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal.

CAPÍTULO SÉTIMO - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo Vigésimo Sexto - A Sociedade poderá optar pela incorporação, fusão, cisão,
por deliberação da Assembléia Geral e aprovação de acionistas que representem no
mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do Capital Social.

Parágrafo Único - O quadro do pessoal da empresa será constituído no mínimo por

.  i-... ^gj^^^f^^nistas, ou

2/3 (dois terços) de brasileiros.

Artigo Vigésimo Sétimo - Todos os conflitos e divéi^gcj^
entre os acionistas e a Companhia, serão resolvidos
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que terá sede em Curitiba, Estado do Paraná, sendo formado o Tribunal Arbitrai por
3 três árbitros nomeados em conformidade com o Regulamento de Arbitragem da
Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná - ARBITAC,
valendo a presente cláusula como compromissória, nos termos da Lei n® 9.307/96.

Artigo Vigésimo Oitavo - Os casos omissos serão resolvidos pela Assernbleia
Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Procedeu-se também a
reprodução da última diretoria eleita para o Biênio de 2.016/2.017, na forma
seguinte; Diretor Presidente o Sr. Florisvaldo Aparecido Hudinik. brasileiro, casado,
economista residente e domiciliado em Ponta Grossa, Estado do Paraná, à Rua
Afonso Pena, 276 - Apto. 12, Bairro Estrela. Ponta Grossa. Paraná, CEP: 84.040-
170, portador da cédula de identidade civil 10.201.992-7 (SP), inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob rf 049.129.278-30, e
para o cargo de Diretor Vice-Presidente a Sra. Mirian Baron Mussi, brasileira,
casada empresária, residente e domiciliada em Ponta Grossa, Estado do Parana. a
rua Herculano de Freitas rf 777. portadora da cédula de identidade civtl RG n
979.340-2/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 286.666.909-68, corn mandato ate a
Assembléia Geral que aprovar as Contas de seu último ano de gestão, ou seja, com
aprovação do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2018, valendo à presente
como termo de posse e como dej:l^ação de desimpedimento^ eis que declaram os
Diretores eleitos ^ ~ "
assumir o cargo

Lrso^ era ̂qualquer situado que os impeça de
elettlfer^áfi exercer atividade mercantil.
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O capital social é de R$ 77.774.015,04
(setenta e sete milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quinze reais e quatro
centavos) dividido em 7.777.401.504 (sete bilhões, setecentos e setenta e sete
milhões quatrocentos e um mil, quinhentas e quatro) ações de R$ 0,01 (um centavo
de real) cada uma. sendo 4.241.923.945 (quatro bilhões, duzentos e quarenta e urn
milhões novecentos e vinte e três mil, novecentas e quarenta e cinco) ações
ordinárias nominativas e 3.535.477.559 (três bilhões, quinhentos e trinta e cinco
milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentas e cinqüenta e nove) ações
preferenciais nominativas.

AÇÕES

ACIONISTASORDINÁRIASPREFERENCIAIS

TOTAL DE

AÇÕESCAPITALPERCENTUAL

PR1NCECAMP0S PARTICIPAÇÕES S/A4.241.923.9453.535.477.5597.777.401.50477.774.015.04100.0000%

TOTAL ^4.24^^23:^453.535.477.5597.777.401.50477.774.015.04100.000000%

FLORISV

Pn

CIDO

28 de abril de 6.

^àrÓn^mÜssi
"'^Gecretário

TABELIQNAT
DE

NOTAS

FJR20S78
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
80.227.796/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/1966

NOME EMPRESARIAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

título do ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~ ~~ ~
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunlcipal, exceto em região
metropolitana

código E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ] ~ «
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, mtermunicipal, interestadual e

«.29-9-02^-^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunlcipal, interestadual e
49.Yl"-3-Ò2"-^Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, Intermunlcipal em região metropolitana
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, Interestadual
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
79.11-2-00-Agências de viagens .
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo. Internacional
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
52.50-8-03 - Agenclamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO

AV ANITA GARIBALDI

NUMERO

861

COMPLEMENTO

CEP

64.015-050

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

MUNICÍPIO

PONTA GROSSA

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** □ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.
Emitido no dia 25/07/2014 às 16:07:34 (data e hora de Brasília).

Voltar 1

eosoV
Página; 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 25/07/2014



.. ;SEGURO:OBRiGAT0RIO,DEiDANOSPESSOAIS.CAUSADOS POR,veículos
í^>^'AUTOÍVIOtORÉSíDÈ:V7AJÉRRESfRE';';oÚ>ÒRiSÚÁ;eARGA;-À-PESSQÀS:y
^ít^:>^íi:":'^^^^^:•::iTRANSPb'RtA^^^ SEGUROjDPVATÍMirlISTERIO DAS CIDADÈS;

DETRAN - PR Ne
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO

—^rLXEnCtCIOi

012723252290

-VIA • COO. npNAVAM- 1vi- |r— 'n-NTriC

 | PR 012723252290 BILHETE DE SEGURO DPVAT

OO786475617JI
- NÜML

EXPRESSO PRINCESA DOS CAI^POS-^^e,l;ÍJ,#íg'
X'v dl' NcwemDro, 357AS
^onta 3rOTsa - PR

..._ F:(-42 3Sg|5-25a2

É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT
MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO
ONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA

ww.dpvatsegurodotransito.com.br
SAC DPVAT 0800 022 1204

PLACACPF CNPJ

CÍ1T= 12r 80T PBT= 12iBOT

r- exercício -

BO. 227. 796/OOQI-59 AKJ-2Ó45

— DATA EMISSÃO —- CHASSI- - PLACA ANT / Ur

02/09/16

ESPÉCIE TIPO -

IPAS/ONIBUS

-CPF/CNPJ Pt ACA~VtA-—I f-- - CGI-UJUSTIVEL •— "1

DIESEL 227. 796/0001-59 AKJ-2645

MAHCA/ MODEI.OANO MOD REMAVAM -

0O78647B61

MARCA/MODELO --- ANO FAB

VOLVO/NPQLO VIAOGIO RiVOLVO/riPOLO VIAOGIO

p COR PREDOMINANTE
BRANCA

I— CAI EGOHIA —

ALUGUEL

CHASSI,  CAP / POT < CIL -

47P/285CV

- ANO FAB -)

2002

r.CAI.TAiu

9B'7R6G4102E357O98

VENC COTA ÚNICA VENC/COTASCOTA UNlCA

QUITADOIPVA 2016 PRÊMIO TARIFÁRIO

— DENATRAN (Rí|

19» 54

CUSTO DO SEGURO (R$)-

390» 84

--FNS 'HSl
PARCELAMENTO / COTAS- FAIXAI.'VA —

175» 88

lOF (RS) -rOTLtStíPí^lÇtCSiGlWOjíP}! -

396» 49
- PRÊMIO TnRiTAniOíRSi 7-• lOr iRíi rULMIO IQTAL (RS)-

SEGURO 2016 QUITADO
DAIA DE PAGAVENlO CUSTO DO OHHETE (RS)

4» 15 1» 50

-• - - -1. •'Á-JVvüAMENTO
7

DATA DEUUIIAÇAO

01/09/16corauNieiR PARCELADO

líder - DPVAT
.248.608/0001-04

-^'0 015377

29/05/02

<S>
1 ■! I fiia II

MOTOR D7A0155648
VEICULO COM ACESSIBILIDADE

iCSV-a30349a9Í
';AL-j;.F_I D;.T/CON?:; NACZ.V0LV03SC:rLTDA,„uA
PONTA GROSSA»02/09/16

9*»y»<éA\i

seI^W i-

«r

111 isiia II 111

Tainlonalo de Notas
Exdusíro p»Aiitentkaçio deDópia %.%%

FJY08959
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SEOuno oeniaATúRio oe oanos pessoaís

CAUBAD08 POR VElCULOa AUTOMOTORES BE

VIA TERRESTRE. OU POR SUA CARQA. A PESSOAS
TRANBPCRTAOAS OU NAO - SraURO DPVAT

*o seouno opvat cobre danor pessoais
CAUSADOS PCR veículos AUTOMOTOREB OE VIA

TERRESTRE, OU POR SUA CAROA A -"EliSOAS
1IV.rgS»0!ITAOA6OUNAO

• SSrAO COBCRTOS TODOS 03 CIOAOAOa. CM TODO O
TCnRITOBIO NACIONAL. SEJAM ELES MOTORISTAS,
pASSAoenos ou rcocsTREs.

^SAoQCEPEClOOS TRÍS T1A3S OeCCHEAtLBA' MORTE,
JALIOCZ PeRMAN€>PE E REEMSOLSO Dfc OBSPCBAS

a: ASSISTÍNCIAMèCICAE BUPLEMENTAREB (DAMS)

• SE LOOS POR vítima oe AOtOeNTE DS IRANBITO CU
BENEF.ÇIÍRIO DA iNOCNiEACÁÍT, REUNAA OOOUlAEMTAÇiO
ADAIXO IMJIOADA R fiCUCrTE a INOENIMCiO FM UM DOS
P0'JTCS DE ATC-NO-MEfITO AUrCRlZlOOS (CONSuOE-OS
EM wwvAdpviitPPBuppBouim«lio.oom.bf) GE iivER

DÚVIDASUQUe PAPA Ü liAOn»-VATOai>J(S12 ̂

• VALOHESOE indenização PORPESSOAVITIMAaAe
oocumcntaçAO qAsica necessária para pedido
oe INDENIZAÇÃO:

MoriTE ni MiyALiQft/priiiiiiAMrfjremj oambioi

r^i

(1) MORTE; REOISTRO QA rSCOAIlfNCIA b*reOiDO

PELAAUTOnOATCPOueULCOMPeiCNIS, CÃRTinÃOCÃ
OHiTa COPIA DA OOCUMFNIAÇÁO 0£ OCNtIRCACAU DA
VITIMA E oas) OENErOÁRICAS) E PROVA OA OIMlIO.AOE
UE BENSPiaÁHrJtSi (VINCULO COMOTALECOO)

lEIlHVALDEZ PERMANENTE:F^OlSTRCOAOCONREriCIA
EJlPeüttX)PB A AUTORIIUDS POLCIALCÜMaE IRMTF, COPIA

PAnOCUMCNIAÇÁOOElDCNnnCACAOtlAvllIMMiLAin»
DOlNSTTTUroMÉOCOl.taALaACnCUNSCHK.-ÁÜOOLOCL
□o ACOSNIt-OU OA tIESOiNCIA QA VHIMA, CCfA A
LtRPICAÇAOQAEaSTENCIAEOJANTinOACAOOASUSiJfS
PERT.TANsNIEC, TOTÁT.I tW RARCSAIS, üc ACORDO CCM CS
PETlcaíTUAja QA TABELA COMSTWJTí OO ANEXO OA LEI
S IR4,177AEALTERAC0es

(3) DAMS - 0S8 PESAS DE ASSISiSnOIA MÊDíOA E
tt UPLEMENTARESi REOISTRO DA OCORRéNCIA
exPEDOO PELA AUTOniDAOf POLICUL COMPgTEMTE.
BOLETIM OE ATENDIMENTO LtOiT.O-HOSPirALAR, OU
DOCUMENTO fOUlVALENTE, OiJE COMPROVE OUC AS
DESPESAS lAfOICO-HOSPITALARES EPETUA0A8 .POSSAM
OeCORREB CO ATENDIMENTO k VfPMA ,06 DANOS
CORPORAIS CCNSEQuCNIES DE ACCfNTl ENVOLVENDO
VEÍCULO AUTOMOrOH OE VIA lERHERTRE, COPIA DA
DOCUMENTAÇÃO DE mENTlFICAÇÁO DA VITEAA, CONTA
ÜRIOINAL 00 HSTAOELECIMENTQ HOSPITALAR, OU

iOULíENTCl COUiVALCNTE, COM OiSORlMlTMCiO DE
OAS AS DESPESAS, INOLUINOO DlARlAS E TAXAS

.ÃLACAO DOS MATERIAIS E MEOOA.METJTOS linLIZAODS
E, AINDA. OS EXAMES EfBTUADCSCOUOS PREÇOS POR
UNiCAOe. ALfLl COS SERVIÇOS MSOÍCOS £
PBOF«SlCNAlS OUANDO C-STSS FOREM COURAOOS
DIRETAMENTE PSlO HOSPITAL, NOTAS FISCAIS, PATURAE
OU RECiapS OO HOGPI TAL. UHICINAIE. COIAPROVANDC O
PAOAMEWrO OOS REBPECTTVOB VALOflCO, HCCiDOS
ÜHIUINAIS EMITIDOS EM NOME OA VITIMA, OU
COMPROVANTES DO PAOATAENTC A CADA MEUICO OU
PROriSSIONAL, CONSTANDO OATA. .'AaHiNATURA.
CARIMBO OE IDEN npiCAOAO, NÚL1ERQCio'r-RM, NÚMLHO
00 CPF OU CNPj e A especs^vicAq do 8e«\-ço
eXECUTRCTO. COM A DATA EL" QUE TOl PRiSTADCj O
ATENOMENTOECOPIA DOLAUOOANATOMCPATOLOqibo
DA LiSÃO E DOS EXAMES REAUZAUCIS EM QEhAL,
OUANDOHOUVSR,

♦ PODERÃO SER SOutCITAOOS DOCUMENTOS
COMPLíMeNTAriES, NOS TERMOS DO ANEXO A
nEOOLUÇiOONSPN»?T3líOII

♦ IWaOSTTANTE;

- sAu E NkCESSARlO ADVOOAOO, UESTACtlANTC OU
auALOUER INIEHMEOIAMO PARA DAR ENTRADA KO
PLOIDO OE INOãMCAÇAO OU ACOMPANHAR O
ANOAMENTODC PHOCESliO

-OnFELiaOLSODE 0AL1S • CIèSPESABDEASSISTÉNCIa'
MEDICA E SuPtEMENTAHta, ESTA UMITAOO A VALORES
OFf NiDOS EM TABELA OUk AT6NOE AOS RECUISITOUOO
aRT. ISOARSSOLL^OC(.SPN»S{3,V012
» PRAZO PARA PAOAMINTO DA INDENlZAÇAO OU
RweoLso: rRiNTAuiAs,APARiiROAAPr>eeiiiNTADAo
UA DOCUMENTAÇÃO NECEEIvARA

♦ A INDENIZAÇÃO SEmA rviCA COM BASE NO VALOR
VlüENTtNADATADA OCORRÊNCIA DO BNIETnO.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
♦ C SCQUH^ OPVAT C ORRTTATOll-O PARA TTsaOS OS
morriirTARiosoevElou.ús.ct acoroocomaieinj-
0,1Sa.|AJ.1, SlndO PARTf iNTElSRAfJTfc UO

HCCNCiAMENTC ANUAi OF vflcULOC

♦ PPRIOüCQEViGeNCIAUOSEauROlDEOt UB-IANFIRO
Ali OP DEZEMBRO OOEveiICiClÜAOUE SE REFLHBSUTB
HILIIPTE, ,

« OSSClinODP-vArDBVESFnPnOCjUMTAMENTCCiOMA
PHiMEIRA QUOTA DjI CUM A OUQTA UNIÇA OO ILIPÜBIO
rs PROPHifcaíDÊ ne vciçuLua automotorís ipva
CASO SEJA fBfTA * Orç.iO PSfO PARCELAMENliO. O
VbNCIMÃNTO TAMBÉM ESTARA ATRELADO AO
PAClAVEMTQDASPAHoetASnOPVA OS JENCIMEMIOâ
llf iMPfilIO E ÜO SLOURO OCORREM SEMPRE NA
MtSMAUATA

♦ OVLICULONAOE&TAbA DEVIDAMENTE UCENdAdOaC
O SFOUHO OBBíCATaniO nAo FOR TMQO (HtSOLIkÇAO
coNTRANr^eej.iissEi

♦ SOH DO VALCW OO PRfJZO DO SEOuRO OSnOAORIO
rAOOt CM ASEQurjTE CESTTNACAO

• FGV AO FUNDO NAClONAI DE SAlVoB FNS. OO
MWISTEHIO DA SAÚDE. PARA taJBTEIO CIA ASSiSTÉNCiA
MCmcA-HOSPiTAijin Aa vidmas de acidentes ne
rnAN8iTO(ABr,27 daLEIâ.JlZ,'t«»l),

• w AO cepartameuto nacional oe tttAnsiio
OENATHAN. PARA APLICAÇAo EM PHOOMAMAS
nPSTINAriOA A PREVENÇÃO CE ACIDENTES OC ThAnsITO
|íABAfin»«0 UNtCO DO ART, FU UA LEI N' ObOlIlUS'
COORO DE TRÂNSITO URASLEIAO).

O ATENDIMENTO AO PUBLICO
SAC OPVAT oeoo 022 1204SA9iRAiMiiUiW<EiN.iAr mNAdsTAiANiiMMratuiWdom.ui

y

IHfORM^ÇÓES S08RE O 9EOUHO CPVAT, PCOlOOS OZ
tNOCNOAÇAQ C RSeW90l,$0. «MUAMEMTO OS SDUCTI/kÇÚCSs
LOCAIS PC ATlNOlU SmO, OOCUUENTAÇAO U ECCTSiniA. PfUTOS
eOCMAISO0^9AS.

v3iNyo3vs oyâvoaN3inv

oibçivsmao odnoss
CO
z
•<
X
h-
lU
Q
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IPVA - 19 COTA

J ■ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

voiNycsn oYivoiiNaanv

ViOO iS - VAdI

IPVA - 3S COTA OU COTA ÚNICA

^«SUSEP Disau&rOSOOC^BÁSÍT^- pww^auBBiJiyv.br
eUPERINTENPlNCIA 01 ST
AüTAJIQ,** FEÍ-ERAl RJ
HOr.UATiZAÇAC C CDV-JICl l,-.5í
REOUflO, PTILViDCriCIA rRdAVAIJLF.-:
nESBESUnCcnOARETO '

II. I<J

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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% v



DETRAN PR
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo

Extrato Completo

Informações do Veículo

Renavam: Ctiassi: Placa; Marca/Modelo;

0078.647561-7 9BVR6C4102E357098 AKJ-2645 VOLVO/MPOLO VIAGGIO R

Município: Ano de Fabricação/Modelo: Combustível: Cor;

PONTA GROSSA 2002 / 2002 DIESEL BRANCA

Categoria; Espécie/Tipo: Situação do Veículo: Restrição á Venda:

ALUGUEL PASSAGEIRO 1 ÔNIBUS VIGENTE (EM CIRCULACAO) ALIENACAO FIDUCIARIA -

VOLVO ADM CONS

IPVA Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

NÃO HA DÉBITOS DE IPVA NÃO HÁ DÉBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

NÃO HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO

CRLV

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO

Data do pagamento: 01/09/2016

Valor pago: R$ 75,59

Emissão do documento autorizado em: 02/09/2016

Data de postagem do documento: 12/09/2016

Data prevista de entrega: Três dias úteis após a postagem

Número Registro nos Correios (envio): 941081895

Data Emissão: 12/12/2016 Hora: 17:28 Página: 1 / 3



9DETRAN PR
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo

Extrato Completo

Resumo das Muitas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PARCELAMENTO/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor {R$)

AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

GCeOiJ

Data Emissão: 12/12/2016 Hora: 17:28 Página: 2 / 3



9
DETRAN PR

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo

Extrato Completo

Certificado de Segurança Veicular

AnoNúmero do CSVDiscriminação

2011830348891ACESSIBILIDADE

InformaçõesAdicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, Informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.
Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento ou Banco do Brasii.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.
O CRLV (Certificado de Registro e Licentíamento de Veiculo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores).

Em caso de dúwdas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.
Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

gDsCtJ

Data Emissão: 12/12/2016 Hora: 17:28Página: 3 / 3

to



^ DETRANPR

Consulta Consolidada do Veículo
Data: 12/12/2016 Hora: 17:28:14

Renavam:

✩ 0078.647561-7 _

" Placa:

AKJ-2645

Chassi:

9BVR6C4102E357098

Marca/Modelo:

VOLVO/MPOLO VIAGGIO R

Resumo Emissão Licenciamento Segurança Veicular Financiamento

Outros

Financiamento/Restrição

Nome da Financeira:

VOLVO ADM CONS

Tipo de Financiamento/Restrição:

ALIENACAO FIDÜCIARIA

Situação da restrição:

RESTRIÇÃO BAIXADA (QUITADA)

Nome do contratante:

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

Número do contrato:

119/004

Data do contrato:

01/02/2006

Data/Horário de atualização:

27/06/2012 09:43:13

OMais informações sobre Restrição Financeira

http://www.extratodebito.detran.pr.gov.br/detranextratos/geraExtrato.do?action=inicia... 12/12/2016



princesa dos Cafnpos

PREGÃO PRESENCIAL NS 089/2016

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL; Expresso Princesa dos Campos S.A.

CNPJ N°: 80.227.796/0001-59

ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi. 861, Bairro Órfãs, CEP 84015-050

FONE: (42) 3220-3500 FAX: (42) 3225-1618

MUNICÍPIO: Ponta Grossa EST: Paraná

>tí5ic- ojjí

j

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016,

instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Ponta Grossa,

F\.0RÍSVALDO APHUDINIK
Diretor Presidente

RG: 10.201.992-7

CPF: 049.129.278-30

ezembro de 2016.

.jLEÍ^fi^KDREGULIN
DiretoV Comercial de Passagens

rr4.432.216-l

CPF: 806.088.099-34

ExpretjàPrinsef

Miilri/ Ay Anit.i Gariluidi, Hfcl ôriSs 8^015 OSO 1'onlâ Grt»ia, PK forw (4?) 3.!^0 3
hliíl- Rijfl Dl Torií.» CíK-ltui. • [aidim Boi.Íokp 807 10- M - Ciin1ih.í, PH • Ftifin (41) 3117

Filia): fíiij Vicente Mactiado. i945 • CentiTJ - 8ii802-2S0 Cascavel, PR • Fone (4b) 327f>-4l

l?f.7 JfcS
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iF-or SEHELHA "
lEffi tsstfiiw r da verdade.
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princesa dos Campos

PREGÃO PRESENCIAL N9 089/2016

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIÍI DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Expresso Princesa dos Campos S.A.

CNPJ N°: 80.227.796/0001-59

ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi, 861, Bairro Órfãs, CEP 84015-050

FONE: (42) 3220-3500 FAX: (42) 3225-1618

MUNICÍPIO: Ponta Grossa EST: Paraná

•: AccV.'!' •

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ro de 2016Ponta Grossa, 13 de D

ALEX^DREGULIN
Diretor^ÇcWercial de Passagens

RG: 4.432.216-1

CPF: 806.088.099-34

§X/A1D0 AP HUDINIK

Diretor Presidente

RG: 10.201.992-7

CPF: 049.129.278-30

Camooi S.A.Exaresio

Matní Av. Anita Cunbaldi.86íj Órfis 04015 ObO ftinta GrtJNSJ.PR Fone; (42) .p?0 3500" I jp(42) ̂Wíf^l^l^
Filiiit Rii.i Dr Conta Cotll>tT"4iL»frtyim Boiârofo - 80? 10-380 - Curttit». PR - Tont: (41) jai?^8<)0 F.it (41) Í36?-?6S5

fili.il- Rua Vicente Machado, 1945 - Centro • 85a02-?50 - Cascavel, PR • Tone (45) 3Zí5-'>^ l i - (45) 32?4-/48.t
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IPONirt wi TTde dezeiàro de 2016.

fAULA CARNEIRO-Escr.
DIGITAL N. QÜ';Gh.i,Ã8yc.Co8TB
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Município de Planalto - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 89/2016

Uem Produto/Serviço

Fcmiocadon 2618-2 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

^lepresantante; 13287-0 EDSON VENTURA

Lote 001-Lote 001

001 12924 Aqu!Siçãode«lculotipcõnibus, f^íceção

UN. Quantidade Staius Preço Unitário Preço Total Sei

CNPJ: 8a227.796/0001-S8 TeMone: (4Q 3220-3500 Status: ClBSdflOKto

1,00 Classificado VOLVO B7R

85.000.00

86.000.00 85.000.00

VALOR TOTAL

Emitido por: CARLA, na versão: 5615t
16/12/201609:21:37



Data abertura: 16/12/2016 Data julgamento: 16/12/2016

Município de Planalto -2016
Mapa da Licitação

Pregão 89/2016

Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 80.227.796«M01-S9

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Aquisição de veiculo llpo finibus, f UN 1,00 85,000.00 • VOLVO B7R

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ:B0.227.796rtX»1-S9 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

Erritidopor: CARLA na «rsão: S51S(
FRU• Frustrado DES-Deserto EMP-Empete EME-EnpateME

16/12/20160921:33



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH e equipe de
apoio: IVO BAGGIO E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, designados conforme
Portaria n° 002/2016, de 04 de janeiro de 2016, para a realização dos atos pertinentes
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa visando a aquisição de
veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mírümo 2002, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Abertos os trabalhos, foram
credenciados os representantes das empresas: EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S.A. SR. EDSON VENTURA. A Pregoeira ressaltou que a ausência
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos
os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de
apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos
preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta as fases de lances verbais, cujo os valores dos lances estão
devidamente demonstrados em documento em anexo, foram consideradas como
propostas válidas e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a
empresa subsequente:
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

Lote item Marca/
Modelo

ünid. Qüant Preço
urdt. total

Aquisição de veículo tipo
ônibus, fabricação nacional;
ano e modelo mínimo 2002;

capacidade total de no
mínimo 40 quarenta lugares;
direção hidráulica; itinerário
eletrônico; motor traseiro;
turbinado; potência mínima
de 285 CV; tração traseira
4x2; combustível diesel;
pneus 295/80 R 22.5; caixa
de cambio mecânica tipo ZF
S6/1550 (06 marchas para
frente e 01 uma marcha

ré); tacógrafo; suspensão
pneumática (com bolsa de
ar); vidros colados; ar
condicionado; toalete;
iluminação intema; piso
revestido com material anti

derrapante; forração intema
nas laterais e teto; polbonas
estofadas; cintos

VOLVO

B7R

UN 01 85.000,00 85.000,00



/

segurança; lataria em bom
estado; livre de reparos na
pintura externa (menos o
teto); cor branca, iluminação
elétrica em perfeito estadO:
de funcionamento; vidros,
espelhos, retrovisores,
parabrisa, bancos,
estofamentos/poltronas,
piso, forração interna, faróis
em perfeito estado.
GARANTIA DE MOTOR,
CAIXA DE CAMBIO E

DIFERENCIAL, NO

MÍNIMO DE 03 (TRÊS)
MESES

TOTAL 85.000,00

Após rodada de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se
continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e
considerada vencedora: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A., em
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que
após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes,
foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte dos licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado
e do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S.A., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 80.227.796/0001-59,
situada na Av. Anita Garibaldi, n° 861, Bairro Órfãs, Município de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e
proposta de preço da licitantfe. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o
presente processo será erlcaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitáçab.
Nada mais havendo a tratar\

'regoeira, pelos membros da E(

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

.foi encerada a sessão, cuja ata vai-asamada pela
! deApoig:^ representânte*dããTiciíaRtes.

Membro VN \l ét-IVEIRA
524.339.9^9^ 1 J Membro

^  748.481.519-53

EDSON VENTURA

Expresso Princesa dos Campos S.A.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Sü/

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus,
nacional: usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

Classificação

1

Lote Item Objeto

Aquisição de veículo tipo ônibus, fabricação
nacional; ano e modelo mínimo 2002;
capacidade total de no mínimo 40 quarenta
lugares; direção hidráulica; itinerário
eletrônico; motor traseiro; turbinado;
potência mínima de 285 CV; tração traseira
4x2; combustível diesel; pneus 295/80 R
22.5; caixa de cambio mecânica tipo ZF
86/1550 (06 marchas para frente e 01 uma
marcha ré); tacógrafo; suspensão
pneumática (com bolsa de ar); vidros
colados; ar condicionado; toalete;
iluminação interna; piso revestido com
material anti derrapante; forração Interna
nas laterais e teto; poltronas estofadas;
cintos de segurança; lataria em bom estado;
livre de reparos na pintura externa (menos o
teto); cor branca, iluminação elétrica em
perfeito estado de funcionamento; vidros,
espelhos, retrovisores, parabrisa, bancos,
estofamentos/poltronas, piso, forração
interna, faróis em perfeito estado.
GARANTIA DE MOTOR, CAIXA DE
CAMBIO E DIFERENCIAL, NO MÍNIMO DE
(TRÊS) MESES

Valor do item

85.000,00

Planalto-Pr., 16 embro de 2016

IVO BA

Mem

524.339.9

JLA'FÁTIMA MOMBACH
STURM

Pregoeira
027.056.719-43

OGÉRIO DE
LIVEIRA

Membro

748.481.519-53

/



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016

O presente Processo de Licitação n° 089/2016, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo

2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, encontra-se

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação

e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de

2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa

vencedora do certame.

Planalto-Pr, 16 de dezeiíibr^e 2016

ASSESSOR!

OAB/PR 40209



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planaUo@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 089/2016, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado; ano/modelo mínimo 2002,

destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, em favor da empresa

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A., e em conseqüência ADJUDICA

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 19 de dezembro de 2016

W

ÍY\'(^
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

.f



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

, l^fça-Felra, 20 d« OêMmbro as 2016 InsUluldo pela RssoluçSo 001 da 04 da OuBjbm da
EXTRATO DE CONTRATO N" 247/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N* 089/2016

DATA DA ASSINATURA; 19 de dezembro de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA: Expresso Princesa dos Campos S.A.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional;
usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 31/01/2017
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EDtTAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 089/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2016, de 04 de janeiro de 2016, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALiDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2016
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional; usado;
ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2, Empresa Participante:
9 1 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

ação: Classificada
'Wímpresa Vencedora: .
3,.1 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A., pessoa jurídica, com inscnçao no CNPJ
M® 80 227 796/0001 -59. Situada na Av. Anita Garibaldi, n® 861, Bairro Órfãs, Município de
Ponta Grossa. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o Importe de RS
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
4rData da Abertura: „

i A Licitação Pregão Presencial n® 089/2018 de 01 da dezembro de 2016, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 16 de dezembro da 2016 às 09:00
típras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na
F^ça São Francisco de Assis. 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2016.
(JARLA FATIMA MOMBACH STURM ■ Pregoeira

TÇRMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2016

Ó Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer da
^egoelra e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 089/2016, lavrada em 16 de dezembro de 2016, HOMOLOGO o resultado
ftnal do Processo Licllatório, na modalidade Pregão Presenciei, Tipo Menor Preço de
ácordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo tipo ônibus, nacional;
usado; ano/modelo mínimo 2002, destinado a Secretaria de Saúda deste Município de
PÍànalto.
É^PRESA: Expresso Princesa dos Campos S.A.

• vÍlOR TOTAL: R$ 85.000.00 (oitenta e cinco mil reais).
DATA: 19 de dezembro de 2016

Z I^ARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

2011 An8V-EdíçaoN®12S5 Páalna432/4e4
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINI_STRATIVO DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL, N® 045/2016, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 022/2016,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE PLANALTO E
AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos dezenove dias do més de dezembro do ano de dois mil e dezesseis o MUNICÍPIO
DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito Sr. MARLON FERNANDO KUHN e Gestor do Fundo Municipal de
Saúde de Planalto Sr, EDEMIR PÉRICD e AUTO POSTO MOMBACH LIDA., nesta
ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem em comum
acordo adltar o Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível n® 118/2016,
firmado entre as partes em data de 29 de março de 2016, nos seguintes temnos:
CLÃUSULA PRIMEIRA: Em virtude do reajuste do preço do combustível, fica altarada a
cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento de Combustível n® 045/2016,
Edital Pregão Presencial n» 022/2016, passando a partir desta data para o valor unlláno
atualizado:

Objeto

Oleo OiesslSIO 11.500,29

Preço unlt.

3.11

Preço totel

35.765.90

35765.90

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primaira (do objeto), passando o valor total
contratado na Importância R$ 248.565,90 (duzentos e quarenta e oito mil. quinhentos e
sessenta e cinco reais e noventa centavos).
CLÃUSULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento,
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefeito Municipal
SÉRGIO MOMBACH

Auto Posto Mombach Lida.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n» 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL. N® 251/2015, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 076/^^
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE PLANALTO E
AUTO POSTO MOMBACH LTDA. .M.o.oin
Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis o MUNICÍPIO
DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN e Gestor do Fundo Municipal da
Saúde de Planalto Sr. EDEMIR PÉRICO e AUTO POSTO MOMBACH LTDA., neste
ato representada por seu Administrador Sr. SÉRGIO MOMBACH, resolvem ern
acordo editar o Contrato Administrativo de Fornecimento de Combustível n 118/2016,
firmado entre as partes em data de 29 da março de 2016. nos seguintes termos.
CLÃUSULA PRIMEIRA: Em virtude do reajuste do preço do combustível, fica alterada a
cláusula primeira (do objeto), do Contrato de Fornecimento de Combustível n® 045/2016,
Edital Pregão Presencial n® 022/2016, passando a partir desta data para o valor unitário
atualizado:

Quanttdada Unidada PraçD unil. Praço lotai

1 Ólao Diesel SSOQ 11.090.66 LT 3.07 34.049.00

TOTAL
34.049.00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 121.949,00 (cento e vinte e um mil e novecentos e quarenta
e nove reais). ,, ,
CU^USULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN-Prafelto Municipal
SÉRGIO MOMBACH-Auto Posto Mombach Ltda.
Testemunhas: .

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n° 3.895.670-1/PR
OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 248/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 078/2016

DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: GL Lismotor Retifica de Motores Eirell.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços
e fornecimento de peças para conserto da Van Master Placa AUK-8510, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Saúde, deste Município de
Planalto. .

VALOR TOTAL: R$ 3.408,93 (três mil. quatrocentos e oito reais e noventa e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2017.
MARLON FERNANDO KUHN-Preíelto Municipal
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